
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045/2024) 

Resumo do Certame Licitatório 

Órgão Gerenciado 
 Prefeitura Municipal 	de SaQ joao 	doParaíso  NIA 	 

Modalidade: 	Forma: 	 Modo de Disputa: 
Concorrência 	Eletrônica 	Aberto  

CNPJ: 
01.897%828/0001-23  

Critério de Julgamento: 
Menor Preço 

Horário: 	 Plataforma: 
29/04/2024 	08:30 	 https:/Amw.po 
Exige Amostra? 	Participação: 	Reserva 	de 
Não 	 Ampla 	 ME/ERR? 

Não 

'deco.  praspublic .com.b 
Cota Decreto Federal n 

7.174/2010? 
Não - 	-- 

Registro de Preçps2 Vistoria? 
Não 	 Opcional 	Não  
Objeto: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO— MA. 
Valor Estimado: 

R$ 857.272,79 (oitocentos e cinquenta e sete mil duze 
setenta e anVe centavos) 

Agente de Contratação. 	 Ato de Designação: 
Ilton Rodrigues de Sousa 	 030/2023 

Lei de Ftegência: 
Lei Federal n°14.133,de 20 

Lei Complementar: 
Lei Complementar F 

O Município de São João do Paraíso - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de São João 
do Paraíso - MA, torna público que realizará licitação na modalidade Concorrência, na forma 
eletrônica, em modo de disputa aberto, para OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, conforme 
especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Projeto Básico - Anexo I deste 
Edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal n° 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela 
Lei Complementar Federal no 123, de 2006. 
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2 PUBLICIDADE 

2.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), disponível no endereço eletrônico: httpsilloncp.gov.bri, nos termos fixados nos  art  54 
da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

2.2. 0 presente Edital também  sera  publicado, em forma de AVISO, no Diário 
Oficial bem como em jornal diário de grande circulação  (art.  54, § 10, da Lei Federal n° 14.133,  
de 2021). 

A integra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os 
esclarecimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE 
EXTERNA serão divulgados no Portal de compras publicas, disponível no endereço eletrônico: 
https://wwvv.portaidecornoraspublicas.com.br/,  e no Portal Transparência da Prefeitura 
Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, disponível no endereço eletrônico: 
https://www. saojoaodoparaiso.ma.gov. br.  

3. PLATAFORMA  

3.1. A CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica  (art.  17, § 2°, da Lei Federal n° 
14.133 de 2021)  sera  realizada em sessão pública, por intermédio da  INTERNET  (rede 
mundial de computadores), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em 
todas as suas fases no Portal Portaldecompraspublicas, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.portaidecompraspublicas.com.bri. 

4. -.DAT*g:i0:0:010n ' 

4.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser 
cadastrados no Portal de compras publicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/)  até 
as 08:29 horas (horário oficial de Brasilia/DF) do dia 29 de abril de 2024 (segunda-feira)  
quando se dará a abertura da sessão pública. 
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4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia  (Ail  subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Agente de Contratação em contrário. 

TOEPECONTFAO  
5.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos por Agente de Contratação, 

designado através da Portaria n° 030/2023, de 18/05/2023  (art.  8° da Lei Federal n° 14,133,  
de 2021). 

5.2. 0(A) Agente de Contratação  sera  auxiliada por equipe de apoio  (art.  8', 1°, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021) designada pela Portaria n° 030/2023, de 18/05/2023 e decreto n° 
091, de 2023 de 30/11/2023, e responderá individualmente pelos atos que praticar. 

OBJETO — 

A presente licitação, por item, tem por objeto a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO — MA, conforme especificações, condições, quantidades e prazos 
constantes do Projeto Básico - Anexo I deste Edital. 

6.1. Objeto da contratação: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

6.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados: 

a) Anexo I - Projeto Básico, orçamentos, planilhas, cronograma, BDI; 

b) Anexo II - Modelo de Declarações; 

c) Anexo Ill - Modelo de Atestado de Vistoria Técnica; 

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento; 

e) Anexo V - Modelo de Proposta; 

1?) Anexo VI - Minuta do Instrumento de Contrato. 

g) Anexo VII - Estudo Técnico Preliminar - ETP 

7. CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Para participar desta Concorrência, em sua forma eletrônica  (art.  17, 2°. da Lei 
Federal n°14.133 de 2021) a licitante deverá preencher os seguintes requisitos: 

a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitag'ao; 

b) Ser credenciada junto ao Portal Portaldecompraspublicas, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.bri, que atuará como 6rgão 
provedor do sistema eletrônico; 

c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de 
que: 
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i. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta esta em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  (art.  63 I, da Lei  
Federal n° 14.133, de 2021) 

H. atende aos requisitos do  art.  4°. §§ 2° e 3°. da Lei Federal n° 14.133, de 2021 para 
fazer jus aos beneficios previstos nos  arts.  42 a 49 da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 2006;  (art.  4°, §§ 2° e 3° da Lei Federal n° 14.133, de 2021)  

iii  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei Federal n°8.213, de 
1991 e em outras normas especificas;  (art.  63, IV da Lei Federal n° 14.133 de 
2021)  

iv  inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São 
joão do Paraíso - MA. 

7.2. A declaração falsa sujeitará a licitante 5 inabilitação e ao enquadramento na 
infração prevista no  art.  155 VIII, da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso - MApor quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante ou eventual 
desconexão do sistema. 

7.4. Não poderão participar desta Concorrência: 

a) aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) pessoas físicas; 

c) Microempreendedores Individuais (MEI's); 

d) pessoas jurídicas que não possuam Inscrição Municipal ou que não possuam 
autorização legal para a prestação dos serviços que são objeto da presente 
Concorrência; 

e) empresa que possua entre seus sócios agente público vinculado à Prefeitura 
Municipal de  Sao  joão do Paraíso - MA; 

0 quem não cumprir os requisitos formais para participação nesta Concorrência; 

g) agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercicio ou  epos  o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria;  (art.  9°, § 10. da Lei 
Federai n° 14.133, de 2021) 

h) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica;  (art.  9°, § 2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

i) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo;  (art  14, I e II e §§ 2° 
e 3', da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

j) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação ou contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim 
como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
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fraudulenta da personalidade jurídica da licitante*  (art.  14, Ill e § 10 da Lei Federal n°  
14.133, de 2021) 

k) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - 
MAou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  (art.  14. IV. da  
Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

I) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 
6.404 de 1976 concorrendo entre si;  (art.  14. V. da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

m) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  (art,  14. 
VI, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

fi) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

o) aqueles que se enquadrem nas demais vedações do  art.  14 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021. 

7.5. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente  epos  
a fase competitiva do certame, momento no qual o Portal Portaldecompraspublicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/)  permite a identificação dos participantes do 
certame licitatório. 

7.6. Encerrada a fase de lances, o(a) Agente de Contratação fará consulta aos 
cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e 
por Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep e Cadastro de Iniclôneos 
do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado e ainda no cadastro unificado de licitantes  
(art.  87 da Lei Federal n° 14.133, de 2021), bem como na "lista suja" de empregadores 
flagrados explorando trabalhadores  ern  condições análogas As de escravo emitida pelo 
Ministério do Trabalho e Previdéncial, a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer 
vedação prevista neste edital. 

7.7. Havendo qualquer impedimento, a licitante  sera,  automaticamente, excluida da 
licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei. 

8. CONSORCIO 

8.1. Nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consorcio, 
subscrito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que  sera  responsável por sua 
representação perante a Administração; 

Disponível no endereço eletrônico: httos://www.aov.britrabalbo-e-orevidencialpt-bricomoosicaoloraaos-
especificosisecretaria-cle-trabalhoAnspecao/areas-de-atuacao/cadastro  de empreaadores.pdf 
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e) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 
um consorcio  au  de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consorcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

8.2. 0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consorcio, nos termos do compromisso referido no  art.  15, I, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021.  (art.  15. § 3°. da Lei Federal n°14.133, de 2021) 

8.3. A substituição de consorciado devera ser expressamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso — MA e condicionada a comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no  minima,  os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica apresentados pela empresa substituida para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatorio que originou o contrato.  (art.  15 § 5° da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

9. COOPERATIVA  

9.1. Nos termos do  art.  16 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 pessoa juridica 
organizada em forma de cooperativa poderá participar da licitação quando: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei Federal n° 5.764, de 1971, 
a Lei Federal n° 12.690, de 2012, e a Lei Complementar Federal n° 130, de 2009.  

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado a Administração indicar nominalmente pessoas; 

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
Federal n° 12.690. de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 
da cooperativa, a serem executados de forma complementar a sua atuação. 

9.2. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n° 
14.'133, de 2021. 

10. VISTORIA PREVIA (OPCION 

10.1. Considerando que na presente contratação a avaliação previa do local de execução 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condiçaes de realizaçáo do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  
(art.  63, § 2°. da Lei Federal n° 14,133. de 2021) 

10.2. A vistoria prévia tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições 
de execução e particularidades inerentes a natureza dos trabalhos e sobre o local e para que 
perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, 
quantitativos,  etc,  tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e 
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apresentando um preço justo em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de 
desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto deste Edital. 

10.3.0 licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá agendar visita diretamente 
com o Departamento de Licitações por intermédio do  e-mail:  cplsjparaiso@gmail.com  no 
horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, de modo que 
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes interessados  (art.  63  
§ 4'. da Lei Federal n° 14.133, de 2021) não sendo aceitas visitas sem agendamento e as 
visitas deverão ocorrer em até 2 (dois) dias úteis antes da data de inicio do certame licitatório. 

10.4. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

10.5. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da vistoria prévia, sendo, neste 
caso, necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Vistoria prévia, declaração formal 
assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o 
local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no 
futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de 
natureza técnica ou financeira.  (art.  63, § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

10.6. No caso vistoria prévia (opcional) deve ser preenchido atestado conforme modelo 
constante no Anexo Ill - Modelo de Atestado de Vistoria Técnica e no caso de dispensa da 
referida vistoria devera ser preenchida declaração, conforme modelo constante no Anexo IV - 
Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento. 

11.  imPtIONAçÃqi.:E.OpLAFACINWNTP,,,, 

11.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame  (art.  164, caput. da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

11.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente 
de forma eletrônica pelo envio de mensagem eletrônica para o endereço: 
(https://www.portaldecompraspublicas.com. br/). 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem e nem interrompem 
os prazos previstos no certame licitatório. 

11.4. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5.A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior a data da 
abertura do certame, e será divulgada no sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de  Sao  
jo50 do Paraíso - MA, disponível no endereço eletrônico: https://www.colider.mt.qov.br/  (art.  
164 parao rato único da Lei Federal n°14133. de 2021). 

11.6. Acolhida a IMPUGNAÇA0 contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas as 
alterações e adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas  (art.  55 § 1°. da Lei Federal n°14.133. de 2021). 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São  Joao  do Paraiso/MA 
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11.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), apontando 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o fizer nos prazos e 
condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 
obstaculizará a regular realização da sessão. 

11.8. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos interessados (Sumula n° 473 do STF e  
art.  71, § 3°, da Lei Federal n° 14.133. de 2021). 

12. CREDENCIAMENTO 

12.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para inicio da Sessão Pública via internei. 

12.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

12.3.A participação do licitante na Concorrência se dará exclusivamente através de  
Home  Broker2 , o qual devera manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

12.4.0 credenciamento dar-se-6 pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Portal Portaldecompraspublicas, disponível no 
endereço eletrônico: https://www,portaldecompraspublicas.com,bri, e o uso da senha de 
acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

12.5.0 acesso do licitante a Concorrência, em sua forma eletrônica, para efeito de 
encaminhamento de proposta de  prep()  e lances sucessivos de pregos, somente se dará 
mediante prévio cadastramento e adesão ao Portal Portaldecompraspublicas 
(iltps://vvww.portaldecompraspublicas.com. br/). 

12.6. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada, não cabendo ao Portal Portaldecompraspublicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.brO  e a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso - MAa responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

12.7.0 cadastramento do licitante junto a plataforma onde ocorrera a disputa na 
presente Concorrência implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

12.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de 5CLI cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar Federal n° 123, de 2006.  

Home Broker  é  urn  sistema que permite a negociação por meio da  Internet  de uma forma simples e rápida 
Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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12.9.A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei 
Complementar Federal n° 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÁO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP). 

12.10. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitara as sanções 
previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame, em especial quanto 
tipificação prevista no  ad.  155. VIII. da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

12.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo devera ser comunicada ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

-13 :Ç'4NDASIMAINIgNIP:.04PROPOSTik 

13.1. 0 cadastramento de proposta(s) somente  sera  possível após o cadastramento no 
Portal 	Portaldecompraspublicas, 	disponivel 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ na forma estabelecida no item "12 - 
CREDENCIAMENTO" deste Edital. 

13.2.A proposta de preços com o preço unitário/total para o item 
único, deverá ser enviada em formulário especifico, mediante o uso da chave de acesso e 
senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no prazo indicado 
no item "4 - DATA E HORÁRIO". 

13.3. Também deverão ser enviadas/anexadas no sistema as planilhas abaixo 
relacionadas, assinadas pelo responsável técnico indicado pelo licitante, nos moldes e 
observada a ordem estabelecida pela Administração: 

a) Cronograma físico-financeiro (Não desonerado); 
b) Orçamento resumido (Não desonerado); 
c) Orçamento (Não desonerado); 
f) Composição Civil 
g) Composição Elétrica 
h) Cronograma 
i) Planilha de composição do BDI (Não desonerado); 
j) Encargos Sociais; 

13.4.0 registro de proposta eletrônica vinculada ao presente certame implica, 
independente de expressa declaração, na(o): 

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

b) garantia do cumprimento da proposta por prazo minimo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de abertura da sessão pública; 

e) compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações 
técnicas, prazos e condições fixadas no Projeto Básico (Anexo I); 

d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da 
sessão eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria 
ter sido incluído na sua proposta; 

e) submissão as sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos; 	
c
X_ 
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t) obrigação de participar ativamente do certame  (ON LINE)  até a sua conclusão, 
encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e 
esclarecimentos solicitados pelo(a) Agente de Contratação. 

13.5.As propostas registradas no "Sistema" NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de desclassificação. 

13.6. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu prego 
final minimo, obedecida a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

13.7.0s lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitara o preço final 
minimo, bem como o intervalo de que trata o item anterior. 

13.8.0 preço final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, 
porem, não poderá ser superior a lance já registrado por ela no sistema. 

13.9.As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, bem 
como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.10. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
utilizado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso. 

13.11. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir 
suas propostas anteriormente apresentadas. 

13.12. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos, não sendo aceita oferta de serviços com características e quantidades diferentes das 
indicadas no Projeto Básico - Anexo I deste Edital. 

13.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

13.14. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implica submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, 
bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal n°8.078 de 1990. 

13.15. Nenhuma indenização  sera  devida aos licitantes pela elaboração ou 
apresentação de propostas  relatives  a presente licitação. 

13.16. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam, 
direta ou indiretamente, no fornecimento dos bens. 

13.17. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame nao Gabe, em 
nenhuma hipótese, desistência de proposta. 

13.18. Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada 
ao(6) Agente de Contratação por  e-mail  ou outro meio de comunicação antes do encerramento 
da etapa  competitive,  sob pena de quebra do anonimato da competição e, consequentemente, 
desclassificação da proposta. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.clov.br  

Página 11 de 68 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

4- OADASTRAMENTO DOS  DOCUMENTOS  DS tiAP*001  
14.1.0 cadastramento dos documentos de habilitação somente sere possível após o 

cadastramento no Portal Portaldecompraspublicas, disponível no endereço eletrônico: 
https://www. portaldecompraspublicas.com.bd  na forma estabelecida no item "12 - 
CREDENCIAMENTO" deste Edital. 

14.2.As Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte  (ERR)  deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal, social e trabalhista, nos termos do  ail.  43. 4 1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 
2006. 

14.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou substituir a 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

14.4.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação, e 
para acesso público, após o encerramento do envio de lances. 

,ABERTORA:DASËSSAO  

15.1. Na data e horário previstos no item "4 - DATA E HORÁRIO" deste Edital, a sessão 
pública na internet  sera  aberta automaticamente pelo sistema. 

15.2.A verificação da conformidade da proposta  sera  feita exclusivamente na fase de 
julgamento das propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

15.3.0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Agente de Contratação e os Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

18- FORMULAÇÃO DE LANCES'  

16.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

16.2.0s lances serão ofertados pelo valor unitário/total do item/lote único. 

16.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 

16.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

16.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

16.6.A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, igual ou 
superior á melhor oferta registrada  (art.  56 	3° II. da Lei Federal n° 14.133. de 2021). 

16.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

16.8. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, solicitar, a 
exclusão do seu ultimo lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no 
sistema. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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16.9. Como medida excepcional, o(a) Agente de Contratação poderá excluir a proposta 
ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, que implicara a retirada da 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

16.10.  Sera  adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes. 

16.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do periodo de duração da sessão pública. 

16.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

16.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

16.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada  
ern  segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

16.15. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

16.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração posterior. 

16.17. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Agente de Contratação poderá 
EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou 
até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de 
mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance, caso confirme a 
exatidão do lance registrado. 

16.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

16.19. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, durante a sessão pública da Concorrência, sendo vedada a identificação do seu 
detentor. 

17 DESCONEXÃO DO(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

17.1. No caso de desconexão do(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema podera permanecer acessivei as licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

17.2. Quando a desconexão do(a) Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência  sera  suspensa e reiniciada somente após a 
comunicação expressa aos participantes, com no  minim,  12 (doze) horas de antecedência, no 
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Portal 	Portaldecompraspublicas, 	disponível 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicastom.bri. 

18- BENEFÍCIOS As MICBOEMPBEBAS E-ENIPBESAS DE FEOBENO- 

18.1.A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 2006 fica limitada as microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte 
(EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante 
apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 

18.2.0 licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte devera 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123 de 2006 estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei Complementar Federal  
n° 123, de 2006, observado o disposto nos  art.  4°, 5§ 1° ao 3°, da Lei Federal n° 14.133. de 
2021.  

18.3. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a comparação entre os 
valores da primeira colocada, caso esta não seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou EPP 
na ordem de classificação, que  sera  disponibilizada automaticamente nas telas do(a) Agente 
de Contratação e do fornecedor e encaminhada em mensagem por meio de  chat.  

18.4. Quanto aos ITENS, na fase de PROPOSTA  sera  concedido TRATAMENTO 
DIFERENCIADO as  ME's  e EPP's, caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada 
por empresa de médio ou grande porte e haja proposta apresentada por ME/EPP de valor até 
10% (dez por cento) superior ao da melhor proposta, oportunidade em que o Portal 
Portaldecompraspublicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/),  automaticamente, 
procederá da seguinte forma: 

a) A ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar 
proposta de preço inferior a do licitante mais bem classificado e, atendidas as 
exigências deste Edital e seus Anexos,  sera  reclassificada como melhor proposta do 
certame; 

b) não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada através do sistema na 
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na 
condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito, também no prazo de 5 (cinco) minutos; 

c) havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de 
preferência fixada na Lei Complementar Federal n° 123. de 2006 exercera tal direito 
prioritariamente aquela cuja proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema 
primeiramente; 

d) o sistema encaminhará mensaoem automática, por meio do  "chat",  convocando a 
ME/EPP mais bem classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) 
minutos, sob pena de decadência do direito concedido; 

e) na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de tratamento 
diferenciado,  sera  mantida a ordem classificatória do certame. 

18.5. Na fase de HABILITAÇÃO,  sera  concedido 
TRATAMENTO DIFERENCIADO as ME's/EPP's que 
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estejam com problemas de REGULARIDADE FISCAL, 
SOCIAL E TRABALHISTA, à luz do disposto nos  arts.  42 
e 43 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 
conforme as seguintes regras: 

a) em se tratando de ME/EPP com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, devera(ão) ser apresentada(s) e 
juntada(s) aos autos a(s) respectiva(s) certiclão(ões) com validade vencida ou com 
restrição, sendo aceita a situação parcial de irregularidade ali comprovada, 
julgando-se "habilitada" no certame empresa(s) nessa situação;  

Fn  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões; 

c) a não regularização da documentação fiscal, social ou trabalhista, implicará na 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e seus Anexos; 

d) no caso de decadência do direito por não regularização da situação,  sera  facultada 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

19. EMPA' 

19.1.Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de 
MEI, ME ou EPP, o sistema facultara a estas o exercício do direito de preferência para fins de 
desempate, conforme determina o  art.  44. § 2° da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 
momento no qual a MEI, ME ou EPP mais bem classificada  sera  convocada para apresentar 
nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob pena de 
preclusào, consoante determina o  art.  45, § 3°, da Lei Complementar Federal n° 123 de 2006. 

19.2.0 direito de preferência de que trata o item anterior  sera  concedido da seguinte 
forma: 

a) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que  sera  adjudicado o objeto em seu favor; e 

não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação de empate, na ordem classificatõria, para o exercício do 
mesmo direito; e 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate,  sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

19.3. Se houver equivalência de valores apresentados pelas MEI, ME ou EPP, que se 
encontrem no intervalo estabelecido no  art.  44. § 2°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 
2006 o sistema efetuará sorteio para identificar a empresa que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
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19.4. Caso a MEI, ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o 
sistema convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do  art.  44  

2°, da Lei Complementar Federal n° 123 de 2006 na ordem de classificação. 

19.5. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizara nova 
classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) Agente de Contratação. Não 
havendo êxito ou não existindo MEI, ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação 
inicial. 

20. EMPATE REAL 

20.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre 
em situação prevista nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006 serão 
utilizados os critérios de desempate previstos no  art.  60 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
naquela ordem, mesmo não havendo envio de lances na fase competitiva. 

20.2. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos 
produzidos por: 

a) empresas brasileiras; 

b) empresas estabelecidas no território de Mato Grosso; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

d) empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei Federal  n° 
12.187, de 2009. 

21 CPNPOSMOAWP-.4:PRoPP$ftkcMssrFJOAbkgIWPRM1PRO,LUQA'ac;:. -  

21.1.Encerrada a etapa de lances, após observado o disposto no item "8 - 
CONSORCIO"  deste Edital, o(a) Agente de Contratação solicitara, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao Ultimo lance ofertado, e 
se necessário, dos documentos complementares, que  sera  julgada pelo critério de menor preço 
unitário/total por item/lote e realizara a verificação da conformidade da proposta em relação ao 
objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo para a contratação, conforme 
definido neste edital 

22. NEGOCIAÇÃO 

22.1. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, podendo, a 
negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 

22.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior 
ao máximo para a contratação, o(a) Agente de Contratação deverá negociar condições mais 
vantajosas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais 
licitantes  (art.  61 § 1° da Lei Federal  it'  14.133. de 2021). 

22.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, 
a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no  art.  60 da 
Lei Federal n°14.133, de 2021 (art.61 	1° da Lei Federai n°14.133 de 2021). 
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22.4.A proposta de pregos classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final aceito 
pelo(a) Agente de Contratação após a devida negociação, devera ser anexada ao sistema 
eletrônico  epos  solicitação do(a) Agente de Contratação pela opção"Convocar Anexo", no 
prazo de minimo de 02 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

23. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA '  

23.1.  Sera  desclassificada a proposta, que  (art.  59, da Lei Federal n°14.133 de 2021): 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem pregos inexequíveis; 

d) com preço superior ao estimado para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) não tiver como anexo atestado de vistoria técnica, conforme "Anexo Ill - Modelo de 
Atestado de Vistoria Técnica" ou a declaração de pleno conhecimento conforme 
"Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento"; 

apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

23.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do prego, que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação e se limite a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas (Acórdão 1217/2023 Plenário - TCU). 

23.3.  Sera  desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo(a) Agente de Contratação. 

24. INEXEQUIBILIDADE papappostA,,: 

g) 

24.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários fidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de pregos unitário e global, conforme as especificidades do mercado 
correspondente  (art.  59, 5 3°. da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

24.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração  (art.  59, § 4°, da Lei Federal n° 
14,133. de 2021). 

24.3. Na fase de execução contratual,  sera  exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  (art.  59, §  5°, da 
Lei Federal n° 14.133 de 2021). 

24.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, e adotados, 
entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
https://vvww.saoloaodoparaiso.ma.qov.br   

Página 17 de 68 



4111:"2_,- 741a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01,597.629.0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

a) questionamentos junto a proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indicios de inexequibilidade; 

b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas; 

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e consultas as 
Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos 
da mesma natureza; 

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, 
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

g) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa; 

i) estudos setoriais; 

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 
proponente detenha para o fornecimento dos produtos; e 

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

24.5.A inexequibilidade  so  será considerada após diligência do(a) Agente de 
Contratação, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexisfirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

24.6.A inexequibilidade da proposta  sera  considerada quando a diligência comprovar 
que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se inexisfirem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

25. PROPOSTA,,CLAS$IFICADALEM PRIMEIRO LUGAR  

25.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em 
primeiro lugar não atender as exigências para a habilitação, o(a) Agente de Contratação 
examinara a proposta subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos 
descritos neste Edital. 

25.2. Constatado o atendimento ás exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada 
em primeiro lugar  sera  declarada vencedora da licitação. 

25.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem substancialmente as propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade o eficácia para fins de habilitag'ao e classificae"go  

(art,  64. 1°. da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

25.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública  sera  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 12 (doze) horas de antecedência, 
sendo a ocorrência registrada em ata e disponibilizada no Portal Portaldecompraspublicas, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.bd. 
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25.5.A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao Ultimo lance 
ofertado pela licitante e, se necessário, com os documentos complementares solicitados 
pelo(a) Agente de Contratação, devera ser anexada ao sistema eletrônico após a solicitação 
pela opção "Convocar Anexo", no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

25.6.0 prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, quando: 

a) solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Agente de Contratação; 
ou 

b) de oficio, a critério do(a) Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

25.7.A proposta de preços devera ser elaborada com observância das seguintes 
exigências: 

a) não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas; 

b) fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu CNPJ, 
dados bancários e endereço completo; 

i. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchida pelos dados 
constantes no sistema eletrônico. 

c) conter cotação de preço unitário e total para o item/lote ofertado, em moeda 
corrente nacional (Real), incluidos todos os tributos, taxas, fretes e demais encargos 
pertinentes, conforme Modelo de Proposta (Anexo V deste Edital); 

i. os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para 
efeito de eventual reequilibrio dos pregos contratados;  

ii. o preço unitário/total máximo para o item/lote é o que consta do Projeto Básico - 
Anexo I deste Edital; 

d) conter a marca e, se existir, informar o modelo; 

i.  sera  aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referenda, 
desde que apresentem qualidade igual ou superior, observado o  art.  42 da Lei 
Federal n°14.133. de 2021. 

e) indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que emitirá a 
nota fiscal referente ao fornecimento dos materiais, indicação essa indispensável 
para efeito de empenho da despesa, liquidação do objeto contratado e realização do 
pagamento. 

25.8.A apresentação da proposta implicara, necessariamente, a anuência a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e 
condições de garantia, conforme Projeto Básico - Anexo I deste Edital bem como quanto ao 
prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
entrega  (art,  90, § 3°. da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

26:ACEITABILIDADa::PkPROPOSTA: 

26.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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26.2.A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 
adequada ao novo valor por ela ofertado, no prazo minimo de 2 (duas) horas, bem como as 
especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

26.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

26.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  12 (doze) horas de antecedência, 
e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

26.5.0(A) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo minimo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

26.6.0 prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de 
Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo(a) Agente de Contratação. 

26.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da  area  
especializada no objeto. 

26.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

26.9.0(A) Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

26.10. Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a 
proposta do licitante vencedor e passar a subsequente, poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. A(s) negociação(ões) sera(ão) realizada(s) por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

26.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de Contratação 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e  45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

26.12. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no  "char  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

26.13. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o(a) Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste 
Edital. 

27. HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLAS,SincNcwEhlt.PRINIW.R.O.Ltiek  

27.1.0 licitante classificado  ern  primeiro lugar na fase de propostas devera encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
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a) Habilitação Jurídica; 

b) Qualificação Técnica; 

c) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

d) Outros Documentos. 

27.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com a proposta, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

27.3. A documentação de habilitação poderá ser: 

a) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 
admitido pela Administração  (art.  70, I, da Lei Federal n° 14.133. de 2021); e 

a) substituida por registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas  (art.  87 da Lei Federal n° 14.133. de 2021) ou no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa n° 3, de 
2018, do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão). 

27.4.0 envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrera por meio de 
chave de acesso e senha. 

27.5.0s licitantes poderão deixar de apresentar, total ou parcialmente, os documentos 
de habilitação que constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP - 
Portal Nacional de Contratações Públicas  (art.  87 da Lei Federal n° 14,133 de 2021) ou no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa n° 3. de 
2018, do Secretario de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão). 

27.6.0s licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros indicados no item anterior 
deverão apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

27.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
registro cadastral unificado do PNCP ou do SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

27.8. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43. § 1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006. 

27.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal n° 8.660. de 2016 ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

27.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

27.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação e para 
acesso público após o encerramento da fase de lances. 
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27.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP3, mantido pela Controladoria-
Geral da União (CGU); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - GEIS', mantido pela 
Controladoria-Geral da União (CGU); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa', 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

d) Sistema de Inabilitados e Inidõneoss, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

27.13. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

27.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Agente de Contratação diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, seguindo os seguintes procedimentos: 

a) A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

h) 0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua inabilitação; 

c) Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação reputara o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

d) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar Federal  
n° 123. de 2006 seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

27.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para  (art.  
64 da Lei Federal n° 14.133. de 2021): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura 
do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

Disponível em httpsEloortaidat  .anspereneia.eov.hOpanina-imernal6032,14-enep 

Disponível em httos://oortalciatransparencia.os.bnpaarina-imerna/603245-ceis 

Disponível em httris:Ihww.ciii.jus.brIimprobiclade nclinieonsultar _reoperido,plai 

Disponível em httosileontas.tell4OV.br/ordsIT?p=70.1144:  ii  5251089810080..... 
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27.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 
o licitante  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

27.17. Somente poderá haver a prorrogação no prazo do item anterior, caso o licitante 
solicite sua prorrogação dentro do tempo limite concedido. 

27.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver duvida em 
relação a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

27.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

27.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

27.21. Na analise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

27.22. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no 
documento,  sera  considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, se 
outro prazo não estiver fixado em lei. 

27.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para 
a continuidade. 

27.24. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro 
lugar  sera  declarada vencedora da licitação. 

27.25. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

28. HABILITAÇÃO:JURIDICA 

28.1.A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 
e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 
ser contratada  (art.  66 da Lei Federal n° 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatorio de seus administradores; 
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c) No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM, acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no Pais, decreto 
de autorização. 

28.2.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

29. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

29.1.A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

a) Prova de Registro ou Inscrição da licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da região 
da sede da empresa; 

b) Prova de Registro ou Inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), sendo vedada a indicação de um mesmo responsável técnico para 
mais de uma licitante, sendo que a inobservância dessa condição inabilitará as 
licitantes envolvidas; 

c) Prova de vinculo do Responsável Técnico com a empresa licitante. A comprovação 
pode ser feita da seguinte forma: 

i. Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao 
quadro societário da empresa; 

H. Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de 
emprego na licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido 
que comprove o emprego na licitante;  

hi.  Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vinculo entre o 
responsável técnico e a licitantes. 

d) Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de certidões ou 
atestado(s) regularmente emitidos pelo conselho profissional competente (CREA - 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), acompanhado de Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  comprovando 
experiência anterior na (s) seguinte (s) atividade (s):  (art.  67. I e 	1° e 2°, da Lei 

Federal n° 14.133. de 2021) 

i. Instalação de luminária em  LED  publica, potência maior ou igual a 180W; 
Instalação de poste metálico, altura maior ou igual a 9 metros; 
Instalação de quadro de comando ou distribuição;  

iv. Instalação de rede subterrânea de cabos, secção maior ou igual a 1 Omm2; 
v. Instalação de padrão de entrada de energia; 
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e) Capacitação técnico-operacional: A comprovação de o licitante possuir atestado (s) 
técnico (s), em seu nome, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público 
ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, e acompanhado da 
respectiva certidão de Acervo Técnico —  CAT,  demonstrando experiência anterior na 
(s) atividade (s) relacionada (s) a seguir, com o (s) respectivo (s) quantitativo (s):  
(art.  67, I e §i$ 1° e 2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

i. Instalação de luminária em  LED  pública, potência maior ou igual a 180W, com 
quantitativo mínimo de 48 unidades; 

U. Instalação de poste metálico, altura maior ou igual a 9 metros, com quantitativo 
minimo de 37 unidades; 
Instalação de quadro de comando ou distribuição, com quantitativo minimo de 1 
unidade;  

iv. Instalação de rede subterranea de cabos, secção maior ou igual a 10mm2, com 
quantitativo mínimo de 1600 metros; 

v. Instalação de padrão de entrada de energia, com quantitativo minimo de 1 
unidade; 

O Comprovação do licitante de possuir em seu quadro técnico os seguintes 
profissionais, através da comprovação pela emissão de certidão da empresa junto 
ao CREA de origem, na data do certame: 01 profissional Engenheiro Eletricista; 

Apresentação de certificação  NR-10 (segurança em instalações elétricas) e  NR-35 
(segurança em trabalhos em altura) para, no  minim,  02 eletricistas, os quais 
deverão ter vinculo empregaticio. A comprovação do vinculo se dará mediante 
apresentação, de cepia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social — 
CTPS, ou da guia de recolhimento da GRF/SEFIP/GFIP ou Contrato de Prestação 
de Serviços com Firma Reconhecida. 

h) A empresa devera apresentar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA)  Akio,  e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 
válido, devido à complexidade de alguns serviços que são feitos em altura. A 
empresa deverá apresentar certificado de treinamento de trabalho em altura. 

30. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E  TRABALHISTA 

30.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa á Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no  art.  70, inc. XXXII!, da Constituição Federal de 1988. 
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30.1Sera° aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

30.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma  sera  
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. 0 prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida 
tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

30.4.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) com 
alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

31. HABILITAÇÃO  ECONÓMICO-FINANCEIRA  

31.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica licitante, com validade de 30 (trinta) dias após a expedição, exceto se 
houver prazo de validade fixada na respectiva certidão  art.  69 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021. 

31.2. Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 
mesma não  sera  aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da data de 
abertura do certame. 

31.3. 	No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do  art.  58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

31.4. Ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado De Mato Grosso, devem ser selecionadas 
as opções AUTOR e  REV  para o cumprimento do  art.  69 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
Para os licitantes dos demais estados, caso não contenha os termos acima, deverão certificar 
que as certidões expedidas em suas comarcas atestam a inexistência de ações de Falência e 
Concordata movidas ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo o Pregoeiro realizar 
diligência a fim de verificar o atendimento da Lei n' 14.133/2021, em vistas do  art.  97 da Lei n° 
11.101/05. 

31.5. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma de lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua situação 
por balancetes ou balanços provisórios, inclusive para microempresas e empresas de pequeno 
porte e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

a.2) O balanço patrimonial das sociedades anônimas ou por ações deverá ser o aprovado em 
assembleia e a respectiva ata registrada na junta comercial, devidamente publicada, sendo que 
o das de capital aberto deverá, ainda, vir acompanhado de parecer de auditor independente. 
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a.3) O balanço patrimonial das demais empresas devera ser o transcrito no livro diário, 
contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável técnico 
contábil, acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente 
registrados na junta comercial ou cartório de títulos e documentos ou no Sistema Público de 
Escrituração Digital -  SPED,  com seu respectivo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital. 
a.4) Os documentos previstos na alínea "a" limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

b) Comprovação de capital social integralizado ou de patrimônio liquido de no minimo 10% 
(dez por cento) do valor estimado da obra, comprovado por certidão expedida pela junta 
comercial, ou contrato social e alterações contratuais, se for o caso, ou consolidação contratual 
ou balanço patrimonial, tudo devidamente registrado na junta comercial 

C) Da Garantia da Proposta; 

1.2. Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta, equivalente a 
1% (um por cento) do valor proposto no edital, com validade de 60 (sessenta) dias a partir 
da data de apresentaçãodas propostas em uma das modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) seguro-garantia 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

32, OUTROS DOCUMENTOS  

32.1. Sob pena de inabilitação;  o licitante deverá apresentar declarações, conforme 
modelo constante no Anexo II - Modelo de Declaracões, de que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do  art.  70. XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos  Iii  e IV do  art.  1° e no inciso  Ili  do  art_  5° da Constituicao  
Federal de 1988; 

c) não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - 
MA ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, IV, da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 
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f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
em especial no  art.  93 da Lei 'Federal n°8213, de 1991  (art.  63, IV, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021). 

32.2.0 fornecedor enquadrado corno microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006  estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49,  observado o disposto nos 
LeA 1° ao 3° do  art.  4°. da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  

32.3.A declaração falsa  relative  ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante as sanções previstas em lei e neste Edital,  ern  especial a infração administrativa 
prevista no  art.  156, IV, da Lei Federal n° 14.133. de 2021. 

33- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 

33.1.A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Agente de 
Contratação no sistema eletrônico e devera: 

a) ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, se a assinatura não 
for digital; 

h) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 

c) conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da contratação, devendo 
ser enviado copia dos documentos pessoais e documento que comprove a 
representatividade. 

33.2. Também deverão ser enviadas/anexadas no sistema as planilhas abaixo 
relacionadas, assinadas pelo responsável técnico indicado pelo licitante, nos moldes e 
observada a ordem estabelecida pela Administração: 

a) Cronograma físico-financeiro (Não desonerado); 
b) Orçamento resumido (Não desonerado); 
c) Orçamento (Não desonerado); 
f) Composição Civil 
g) Composição Elétrica 
h) Cronograma 
i) Planilha de composição do BOI (Não desonerado); 
j) Encargos Sociais; 

33.3.A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção administrativa à futura 
contratada, se for o caso. 

33.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a futura contratada. 
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33.5. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos  (art.  12,  IL  da Lei Federal n° 14.133. de 2021) 

33.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

33.7.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo a proposta de outro licitante. 

34. RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S)-- 

34.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  ad,  
165 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

34.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o termino do julgamento das propostas e do 
ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE 
RECORRER, com registro da síntese de suas razões, isto 6, indicando contra qual(is) 
decisào(6es) pretende recorrer e por qual(ís) motivo(s), sob pena de preclusào, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar 6 objeto a licitante vencedora. 

34.3.A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo 
licitatório em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da 
proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade 
competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação do objeto pelo(a) 
Agente de Contratação em face dos demais itens do objeto da licitação. 

34.4.0s recursos e as contrarrazdes deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema, e  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias ateis, contado do recebimento dos autos. 

34.5.0 RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou 
procedimento adotado pelo(a) Agente de Contratação durante todo o certame licitatório, não 
sendo meio adequado para impugnar regras do Edital e seus Anexos. 

34.6. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Agente de Contratação  fare  
JUIZO DE ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em razão da não observância dos 
pressupostos recursais de admissibilidade. 

34.7.  Sera  rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatorio que: 

a) seja registrada por quem não tenha legitimo interesse; 

b) seja intempestiva; 

c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Agente de Contratação 
no certame; e/ou 

d) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer 
fato prejudicial ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 
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34.8.A apresentação das razões peia recorrente e de eventuais contrarrazões pelas 
demais licitantes  sera  realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em campo 
próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura 
da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, 
respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
dos seus interesses. 

34.9. Não é imprescindivel haver total correspondência entre os fatos e fundamentos 
indicados na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso. 

34.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos 
ou consultar as informações do certame disponíveis no próprio Portal 
Portaldecompraspublicas, 	disponível 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.portaldepompraspublicas.com.bri. 

34.11. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com o(a) 
Agente de Contratação por intermédio do  e-mail  cplsjparaiso©cimail.corn, nos dias úteis e no 
horário de funcionamento da Prefeitura. 

34.12. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no 
sistema, no prazo legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a adjudicação 
do objeto e homologação do certame. A critério do(a) Agente de Contratação ou da Autoridade 
Superior, e considerando eventuais indícios de ilegalidades ou irregularidades no julgamento 
do certame apontados na própria intenção de recurso, poderá haver a análise de mérito do 
recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora 
do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição  (art  5° XXXIV "a" 
Constituição Federal de 1938). 

34.13. Mesmo que o recurso administrativo não seja conhecida, a Administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos interessados (Súmula n° 473 do 
STF e  art.  71. § 3°. da Lei Federal n° 14,133, de 2021). 

34.14. Não cabe RECURSO ADESIVO por ocasião do exercício do direito de 
contrarrazoar. 

34.15. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no  art  165  
§ 2°. da Lei Federal n°14.133. de 2021, 

34.16. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Agente de 
Contratação baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica 
competente, bem como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 

34.17. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Agente 
de Contratação deverá analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) 
recorrente(s), podendo, em sede de JUIZO DE RETRATAÇÃO: 

a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a ou 

b) manter inalterada a decisão recorrida. 

34.18. Qualquer que seja a decisão do(a) Agente de Contratação, o processo  sera  
submetido, depois de devidamente instruido peio(a) Agente de Contratação, à apreciação da 
Autoridade Superior  (art.  165. § 2°, da Lei Federal n° 14.133 de 2021) que poderá: 
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a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações  
confides  nos autos, como também os fundamentos da decisão do(a) Agente de 
Contratação; OU 

b) determinar prévia emissão de parecer da  area  técnica e/ou jurídico para subsidiar 
sua decisão. 

34.19. 0 acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados.  (art.  165, 3', da Lei Federal n° 14.133 de 2021) 

34.20. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o 
processo licitatório  sera  enviado a autoridade competente da Prefeitura Municipal de São João 
do Paraíso - MApara adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado o 
disposto no  art.  71 da Lei Federal n°14.133. de 2021. 

35 REABERTURA DA sEsSijo PÚBLICA 

35.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 

h) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do  art  43 §1°. 
da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

35.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

35.3.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat')  ou  e-mail,  de acordo 
com a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico registrado na 
proposta. 

36- ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

36.1. Nos termos do  art.  71 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório  sera  
encaminhado A autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) procederáA anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e nomologar a licitação. 

36.2.Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo A 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa  (art.  71. § 1°, da Lei Federal n° 
14,133, de 2021). 
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36.3.0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório devera ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado  (art,  71. § 2°, da Lei Federal n° 
14.133 de 2021). 

36.4. Nos casos de anulação e revogação,  sera  assegurada a prévia manifestação dos 
interessados  (art.  71 § 3', da Lei Federal n° 14.133 de 2021). 

37. CONTRATAÇA  

37.1.Previamente á contratação serão consultados os documentos de habilitação da 
empresa vencedora do presente certame licitatório e beneficiária da adjudicação e 
homologação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, assim 
como serão verificadas as ocorrências impeditivas indiretas. 

37.2. Na hipótese de irregularidades na habilitação, a empresa deverá regularizar a sua 
situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas na clausula "41 - SANCOES ADMINISTRATIVAS". 

37.3. Como condição para a efetivação da contratação, a licitante adjudicatária deverá 
apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, 
o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que esta regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e 
EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI,  art.  40  da IN RFB n° 1234, de 
2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do 
Anexo VII da referida IN. 

37.4. Nos termos do  art.  95, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o Instrumento de 
Contrato a ser assinado  sera  conforme minuta constante no Anexo VI. 

37.5.A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MAenviara, por meio do correio 
eletrônico indicado na proposta, copia do Instrumento de Contrato a futura contratada, devendo 
esta ser devolvida assinada digitalmente, sem qualquer modificação, em até 5 (cinco) dias 
úteis, sob pena de caracterização da conduta tipificada no  art.  155 VI e/ou IX. da Lei Federal  
n° 14.133. de 2021. 

37.6. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o Instrumento de Contrato no 
prazo estabelecido, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação para a celebração da contrafação, nas mesmas condições propostas pela 
licitante vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal n° 
14.133. de 2921 e em outras legislações aplicáveis  (art.  90, § 2°, da Lei Federal n° 14.133, de  
2021). 

37.7. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, poderá  
(art.  90. § 4°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, 
com vista a obtenção de melhor prego, mesmo que acima do ofertado pela 
adjudicatária; 

b) adjudicar • e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

37.8.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Instrumento de Contrato no 
prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
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as penalidades previstas neste Edital e em lei  (art.  90, §§ 5° e 6° da Lei Federal n° 14.133 de 
2021). 

37.9. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, 
ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido  (art.  90 § 3°. da Lei Federal n° 
14.133. de 2021). 

37.10.  Sera  facultada a Administração a convocação das demais licitantes classificadas 
para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios definidos neste Edital  (art.  90. § 7°, da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021). 

38. SANÇÕESADM WITAATIVAaPPL;PTAÇAP, 
38.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas 

no  art.  155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,  sera  responsabilizada administrativamente em 
uma ou mais das sanções previstas no  art.  156, da Lei Federal n° 14.133. de 2021, garantido o 
direito à ampla defesa e contraditório. 

38.2.A recusa da licitante vencedora em formalizar a contratação respectiva no prazo 
estabelecido pela Administração  sera  considerada como inexecução total da obrigação 
assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

38.3. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, § 1°, da Lei Federal n°  
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

38.4. No caso de sanções de licitação, não  sera  aplicada a penalidade de advertência e o 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

38.5.0 processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal n°14.133. de 
202 

38.6. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniclôneas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do transito em julgado da aplicação da sanção, nos 
termos do  art.  161 da  Lei Federal n°14.133 de 2021. 

39 PROTEÇÃO DOS DADOS  

39.1. Ao participar da presente licitação. e em atenção ao que dispõe o  art.  7°. I. da Lei 
Federal n° 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as licitantes ficam 
cientes e fornecem consentimento para que a Prefeitura Municipal de São joão do Paraíso - 
MA, com base no previsto no  art.  7°, II e  Ili  c/c o  art  23 Lei Federal n° 13.709, de 2018, irá 
realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e as 
contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com 
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órgãos de controle, observados os princípios previstos no  art.  6° da Lei Federal n° 13,709. de  
2018, em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e 
da prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais 
mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos 
administrativos, nos termos do  art.  16. inciso ida Lei Federal n°13.709, de 2018. 

39.2.As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal n° 13.709, de 2018 em 
relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, 
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução 
contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra 
forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do contrato. 

39.3.E vedada as partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como 
suspensão do repasse de dados pessoais. 

39.4. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais 
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no  art.  48 
da Lei Federal n° 13.709, de 2018. 

39.5.A Contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, a eliminação 
dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, 
ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de 
obrigação legal. 

39.6. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal n° 13.709  
dP,  2018 (LGPD), na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e na Lei Federal n° 12.527. de 2011 (Lei de Acesso a Informação) e ao principio da 
transparência, a Contratada e seus representantes ficam cientes do acesso pelo Contratante 
de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, 
endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao 
principio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de 
divulgação em cumprimento a exigência legal. 

40. DISPOSIÇÕES  

40.1. Em caso de divergência existente entre as especificações descritas no Portal 
Portaldecompraspublicas (https://wiNvirportaidecompraspublicas.com.brO  e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

40.2. Todas as referencias de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  / DF. 

40.3.0 licitante  sera  responsável por todas as transações que foram efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

40.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública desta Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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40.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

40.6. É facultado ao(a) Agente de Contratação e seus auxiliares proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

40.7.A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 

40.8.  Sera  divulgada ata da sessão pública no Portal Portaldecompraspublicas 
(https://www.portaldecompraspublicastom.b0. 

40.9. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações 
disponibilizadas, não podendo alegar seu desconhecimento. 

40.10. As normas disciplinadoras da ficitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

40.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatário. 

40.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

40.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

40.14. Nenhuma indenização  sera  devida as licitantes por apresentarem documentação 
e/ou elaborarem proposta relativa à presente Concorrência. 

40.15. A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MAnão se responsabilizará por 
eventuais danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as 
transações efetuadas, ainda que por terceiros. 

40.16. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em  
lingua  estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a  lingua  
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente autenticado pela via consular ou 
registrado em cartório de títulos e documentos. 

40.17. Se traduzido para a  lingua  portuguesa no exterior, a tradução deverá ter sido 
efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do pais de origem e os documentos 
autenticados pela via consular. 

40.18. 0 horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da Prefeitura 
Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MAé das 07:00h as 13:00h, de segunda a sexta-feira, no 
horário oficial de Mato Grosso. 

40.19. Os anexos são partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste 
Edital, cujo teor vincula totalmente os licitantes. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  Sao  João do Paraiso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPE: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

41 FORO 

41.1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça De Porto 
Franco - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São joão do Paraíso - MA, em 10 de abril de 2024. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAIS() - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

O PROJETO COMPLETO SEGUE EM ANEXO AO EDITAL 

;NEXO 1 PROJETO  BASIC°  PLANILHAS -- CRONOGRAMA —11 paginas 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
https://www.saoloaodp_paraiso.ma.qov.br 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  JOÃO  DO PARAiSO 
CNN: 01.597.629/0001-23 

93008 SINAPI ELETROCUTO RiG100 ROSCAVEL,  PVC. ON  50 MM (' '1 /21 PARA REDE NI 1728$S 1706 22,52 38.447,70 4.91% 
ENTERRADA DE OISTRIBUIÇAO  OE  ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

22.6 92982 SINAPI CABO DE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 15  Mr,  ANA-CHAMA 0 8/1 0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

M 3457.3  ISIS  20,27 70.079.47 8 17 % 

2.7.7 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 6  MST( ANTI-CHAMA 5:5/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇA0  

979.2 9,25 12,37 12 112,7D 1,40% 

AF  03/2023 
102276 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M (MEDIA 550,02 12,09. 15.17 8,002.02 1,04 52 

MONTANTE E JUSANTEAJMA COMPOSISA0 POR TRECHO). 
93382 SINAPI REATERRO MANUAL  OE  VALAS COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 580.02 24.32 32,54.17.897,05 2,09% 

PERCUSSÃO.  AF  05/2023 
2 2 10 96986  &NAM  HASTE DE ATERRAMENTO. DIÂMETRO 3/4' COM 3 METROS -  UN  34 126,19 S8.86 5 741,24 o 67 % 

FORNECIMENTO E INSTALACAO  AF  05/2023 
2.2.11 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL. PARA SPDA. PARA HASTE  UN  20 22 27,95 919,70 0,11 '4 

DE ATERRAMENTO  OE  3/4" E CABOS DE 10  ASS  MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO.  AF  08:2023 

22.12 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO CIRCULAR. EM  UN  34 5471. 72,54 2.406,39 0,29 % 
POLIETILENO DIAMETRO INTERNO = 0 3 M  AF  12/2020 

RICARDO PETUBA DE Assinado 48 room digital por RICARDO 	Total sem  BD! 	 640.591,49 
PETUEA DE  MORASS  05165113306 	Total do BOI 	 216.591 ,311 MORAES:05166113306 Dados. 3074 03 00 08:41:74 -03.00' 	Total Geral 	 857.272,79 

Ricardo Petuba de Moraes 
Engenheiro Civil 

laSEA/RNT: 119658241 - MA  
Prof. Mum  de San JrZio do Paraiso/MA 

Portaria °: 031/21123 

Rua do  Comércio  -Centro - Sao  João  do Persist / MA 
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rrn, 	 0,0230000 
	

155,31 	 3,57 

UN 	 0.0115000 
	

185,82 	 2,13 

0,2500000 	 12,74 	 3.18 

	

1,2500000' 0,12 	 0,15 

0,5360000 	 4,82 	 2,55 

0;0230000 	 10.26 	 0,22 

Cádigo Banco 	Descrição 	 Tipo 	 und 	 Quant. 	Valor  Unit 	Total 

04990 SEINFRA MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS EM CONINHAO EQUIPADO COM 	CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO 	KM 	1,0000000 	 3,14 	 3,14 
GUINDASTE 	 DA OBRA 

(0705 SEINFRA CAMINHÃO COMER°.  EQUIP  C/GUINDASTE (CHP) 	 Equipamento 	 H 	 0,0185000 	109,75 	 3,14 

MO  son LS  =, 	0.00 	LS  =8 	 5,00 MO  cam LS  -> 	 0,00 

Valor do  BD!  => 	1,06 	 Valor  corn Big  =a 	 4.20  

Quart  .00 120,0000000 Preço Total 	 004.00 

loss me 

In so ter n  

Código Banco 	Descrição 

10705 SE1NFRA CAMINHAO COMERC.  EQUIP  0/GUINDASTE (CHP) 

Tipo 

Equipamento 

MO se Oro  LS  =rer 

	

Und 	 Quant 	Valor Unit 	 Total 

	

H 	 0,0185000 	169,76 	 2.14 

	

0.00 	LS 	=8 	 0,00 	MO  com  LS ==. 	 0,00 

	

CacItgo Banco 	Descrição 	 Two  

	

,928  EI14001 	GUINDAuTO HIDRAULico CAPACIDADE  MAXIMA  DE C.NRGA 5200 KG, 	CHOR CUSTOS HORMIOS DE 

galOARDE ELETRItieWcaim 00ic-ANÇora ceirCei.Tehírnege   

QuanLo 	29,0000000 Preço Total 0> 	122.400.08 

Quant 	Valor Unit 	 Total 

238aboo 	27275 	 65.14 

anaocre 	 rotaa 
Cononçao . 	. 
Comonsçgo 
Aux gar 

ROOM  ENCARGOS COMPLE 

Insume 	00001022 SINAPI 	CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,1SOLACAO EM PVC/A. 
ANTICHAMA BINF-13 COBERTURA  PVC-Oil,  ANT1CHAMA BWF-13, 1 
CONDUTOR 0,6/1 KV SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

0,6730000 
Camposigao 
Augher 

5,0000000 2.42 	 12,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
CNPJ-  01.597.629/0001-23 

Insunm 	00010490 SINAPI 	VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM COLOCACAO 	 Material 

Inoumo 	00010555 SINAPI 	PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM,  OE  35 • Materral 
• MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEA00). 
CAPA LISA EM  HOP.  ACABAMENTO EM  PRIMER  PARA PINTURA 

Insuois 	00010567 SINAPI 	TABUA '2,5 X22' CM EM MM. MISTA  GU  EQUIVALENTE DA REGIA0 - 	Maternal 
Insurno 	00011056 SINAPI 	PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENOS SIMPLES Material 

3,8 X20 MM (1.1)41 	 •  
lissome 	00011891  SNAP! 	CORDA0 DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO. CLASSE iodo, ISOLACAO EM Material 

Insume 	00012128 SINAPI 	-INTERRUPTOR SIMPLES IDA, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 	Material 
SOBREPOR gr  X 2" (C AMA + MODULO)  

Instills 	00012147 EINAR 	TOMADA 2P+T 10A, 250V. CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2' Material 
(CAIXA + MODULO) 

UN 0,0220000 	 05,25 	 0,33 

Insumo 	00012256 SINAPI 	SOQUETE BE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS Material 	 UN 	0,0451000 	 2,22 	 0,10  

locums 	00021127 SINAPI 	FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750V, EM ROLO D2 19 	Material 	 UN 	0,0240000 	 4,91 	 0,11 
MM X.6 M  

Mawr., 	00010952  SNAP! 	CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (OUALQUER BITOLA), E = 118 " 	 Aaterlal 	 KG 	0,30300130 	 4,00 	 1,23 

hourno 	00011443 SINAPI 	'EM PROCESSO  OE  DESATIVACAOÍDOBRADICA FERRO POLIDO OU GALV Material 	 UN 	0,0346000 	 4.02 	 0,15 
3 X 3" E=2MM PINO SOLTO OU REVERS1VEL SEM ABRIS  

bosoms 	00012290  SNAP] 	GLOBO ESFERICO DE VIDRO USO TAMANHO  MEDIC 	 Material 	 UN 	0.0451000 	13,56 	 0,04 
MO sere  LS  -8 	219,61 	LS  => 	0,00 MO  corn LS  =a 	219.51 

Valor do BOI =8. 	180,26 	 Valor com BDI r-e. 	713,26  

Valor do BDI =, 
	

Valor corn BIN =2 	 4.20 

OUant. ao 120,0000000 Provo Total 50. 	504,00 

compoersa° 
Codigo Banco 

0004 Rondo 
59865 SICRO3  

Descrição 
MOIMIZEICAO Desmobdaagão de Maquar 
Cavala mecanico com semirrebomie com Paudade 4e22240 kw  

Tipo  
CHOIR - GUSTO 
Eqopa Menlo 

Und 	 Quant 	Valor Unit 	 Total 

HORARIOS OE 	UN 	 1,0000000 	1.035,74 	1.030,74 

UN 	 2.0000000 	772,20 	 744.58 

	

0.00 	 0.05 MO  corn  L5 => 	 (.00. 

	

351,64 	 Valor tom BOI os 	1 390.30 

Quant 0 	10 0000000 Preço Total va. 	1.391,58 

Valor du  BOI  

ILUMINAÇÃO 

RUA DO COMERClo 

780.676,85 

305.124,24 

	

Codigo Banco 	Descrição 
ComposNao 	11107 CASE 	Poste mrcular de  concrete  16/200 - Fem.,montana oSta010lo 

CompOSitço 	 95 ()RSE 	Cone gto siniples tabricadp na obra, frc1 	p I os do e adergado 

AUDIrar  

Car past 	0649 ORSE 	Soroross  Complain  enlares - Servemte 

(nsumo 	 2455 ORES 	Aluguel de carninhao gundanto 3,0 t ( m. benz - 1215 ol48- 143.D  hp  

Insunlo 	 3167 ORSE 	Poste cIrcular de  concrete  16/ 200  -Dismal,,  do topo - = 14cm 

Insone 	06006111  &NAP! 	SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)  

Tipo 
	

Und 
Entrada  on  Rota Tensag 
Alvenarias de Pedro e  Concretes  
Para Eundagges 

Equipamento  

Malang 

Mao de  Obra  

O 50011 LS =0,  

Valor do BEA =, 	1 153 8  

	

Quant 	Valor Unit 	 Total 

	

1,0000000 	3 411,89 	3.411 69 

	

0,20011000 	510,98 	 10219 

55 

	

toocooeo 	102,51 	 102,51 

	

1,0000000 	3.006,17 	3.006,07 

6,0000000 

	

0,00 	MO corn LS ve 	 112,41 

4 555 52 Valor com BOI  at  

Rua do  Comercio  - Centro sap Joao  da  Paraiso I MA 



Composigeo 

Campos:Hap 
Au (Gar 
Composi9So 
Eat vmn 
Insume 

1r-wimp 

Código Banto 

91931 SINAPI 

88247 SINAPI 

88264 SINAPI 

50000994 SINAPI 

00021127 SINAPI  

TIP. Und 	 Quant 	Valor Unit 

Cosmos/Gm 

COns9 mi sã 
AuBliar 

1,0000000 	12,00 

0,0202000 	702 01 

	

102276 SINAPI 	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE  OEM  (MEDIA 	MOW  - MOMMEN TO DE TERRA 

	

5531 SINPAI 	Ei69,-tiArigitA"HIGRZIllaS-OBHGESitilIVSTEA-a4-..iii;o20 M3 PESO GROH -CUSTOS HORÁRIOS DE 
OPERACIONAL 17 T, POTEN01A BRUTA 111  HP -CRP  DIURNO. AF_062014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

40,95 UN Insults, 00052512 SINAPI 10000000 	45,05 BRACO Pt LUMINARIA PUBLICA I X 1,50M ROMAGNOLE OU EOLIN 	Matoriol 

27,52 
202 37 

19.822,26 

LS >> 27,5 
51,14 

Ouant. 

0 sem  LS  
Valor do BOI" 

0,00 MO  com  LS .> 
Valor cam BDI 

98,0000000 Prow Total 

MO  sem  LS a 
Valor do BEM a 50,01 

ELETRICISTALOM ENC  ARES 

FITA ISOLANTE ADESIVA  ANTIC  AMA, USO ATE 700V. EM ROLO DE 19 
MM 306 M 

Tipo DeaCriçao 

RELÊ FOTOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 
W FORNECIMENTO E INSTALACAO.  AF  0812020 
AUXLIAR DEELEFRIGISTA COM ENCAR00500MPLEMENTARE5 

ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Gem pnelsio 

CoMPosHÁ° 
Auxillar 
Compesisio 
AuxBer 

Insurno 

Código Banco 

101632 SINAPI 

30947 SINAP1 

80264 SINAPI 

00002510 SINAPI 

00521127 SINAPI 

Quant.o> 	513,0000000 Pref.Total .=> 5.003,88 

PREFEITURA MUNWIPAL DE SÃO JOÃO DO FARAGO 
ONPJ, 01.597.629/0001-73  

	

Código Banco 	Descrigao 	 Tipo 

	

101659 SINAPI 	LUMINÁRIA PE  LED  PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 01W1 	ATE 239 W- INEL INSTALAÇÁO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AP 08/2020 	 ELETFUONELET. RIFICAÇA0 E 

8 	NAP' 	GUINDAUTO HIDRAULICO, GARAGE/ABE/BMW\ DE CARGA 6200103, 	CHOI> -.CUSTOS HORARIOS PE 
MOMENTO mAxwo DE CARGA 11,7 TM, ALOANCE MÁXIMO HORIZONTAL MAQUINASEEQUIBÁMENT°E 
270 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PB T 16 000 KG, POTÊNCIA DE 1000V 
-CHP DIURNO  AF  06/2014 

AUXILIAR DEELETRICISTACOM ENCARGOS CO 

5E01 SERVICOS DIVER 

und 	 Quant. 	Valor Unit 

UN 	1,0000500 	739,24 

CHP 	0.23d0d0E 	72.75  

	

0.2501000 	21,58 

0 

urv 	0,6140000 

Total 

719,24 

0,06 

65,14 

662.36 

13.71 
989E5 

Compass5o 

Corn pcstflo 
Austliar 

CornacHW°  
Auxiliar  

RELI POTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 0000W, DE 
CONECTOR, SEM BASE 
FITA ISOLANTE ADESIVAANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 	Material 

MO 0,52 

1,0000000 

UN 	0.0210005 	 6,01 
0.52 	LS >> 	0,00 MO tom LS 

INEL INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIPICAÇÃo E 
5E01- SERVIÇOS DIVERSOS  

SEW-  SERVIÇOSDIVERSOS 

	

Quant 	Valor Unit 

	

1,0000000 	3E16 

	

0.0151000 	21,sa 

	

0,05e0000 	27,0 

5B247 SINAPI IPLEMENTARGO 	SEES SERVICOSDIVERSO  

1,0000000 	662,36 

0,00 MO corn LS=> 
Valor corn  BOI  =a 

CompoUGic 

Insumo  

Mew.  

80264 SINA 

00021127 SINAI 

00642248 SINAPI LUMINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 MATE 220W. 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACC1 NOS 

Und  

UN 

Und  Total  Guam. 	Valor Unit Código Banco 	Descrigao 

Descricão 	 Tipo 

emposiBlo 	93000 SINAPI 	ELETRODUTO Rf GIDO  Pc CAVIL PVC, ON  60 MM 111121, PARA REDE 	INEL INSTALAÇA0 
ENTERRADA DE DISTRIBUICAO  OE  ENERGIA ELETRIcA - FORNEcIMENTO El ETR1cAVELETRIPICAciio 

composiçAo 	12247 SINAPI 	AUXILIAR DE ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	ED!-S 	SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxiliar 
CompasHais 	86264 SINAPI 	ELETRICISTA  QOM  ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SEW  HERVICOS DIVERSOS 

kar 
trISa to  	00002600 SINAPI 	ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DE 1 I/2 SEM LUVA 	Motor  al  

MO BLse 

(Want. .> 1.3772500000 Praça Total a 	31.440,25 

21.5 	 Oils/Igo Banco 

	

1 0000000 	15,15 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALACAO  AF  1212016 	ELETRIONELETRIFICACAO E 
AUXILIAR DE ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 	H 	0,0130006 	21,63 	 0,28 

ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 	N 	0,0130000 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL CLASS0400 5, ISOLACAO EM PVCIA 
ANTICHAMA 	COBERTURA PVC-STI, ANTICHAMA BVVF-.13, 1 
CONDUTOR 0.6/1 KV sECAO NOMINAL 16 MM2 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USo ATE 700V EM POLO DE 19 

0,40 

15,15 CABO DECORRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM.,  ANTI-CHAMA 0,611,0 	INEL INSTALAÇÃO 

1,0270000 14,10 

UN 0,0100000 	 4,91 
0,20 MO oom LS >> 

0.04 

15.000,00 

Cornpose o 

CarnOOS10811  
Audio, 
CoMPOsHoo 
Ausiliar 

'mum. 

Flamm  

92982 01154101 

88247 SINAPI 

05264 man 

00000995 SINAPI 

00021127 SINA?! 

Doss  riçlo 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, O MM.,  ANTI-CHAMA 0,611.01W. 
PARA CIRCUITOS TERMIÁLHS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AUXILIAR DE ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL. CLASSE 4 OU S. 1SOLACAo EM PVC/A 
ANTICHAMA FANE-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHMAA BINF-B, 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 
MM )(5 M  

	

INEL -  INSTALAÇÃO 	 M 	1,0000000 	 9,25/ 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

	

SEDI -  SERVIÇOS DIVERSOS 	H 	0,0510060  

	

BOI  - SERVIÇOSDIVERSOS 	H 	0.0510000 

	

2434000 	 5,40 

	

0,0094000 	 4,0 

	

MO  sem  LS => 	1,51 	LS 	 000 MO corn LS > 

	

WIG do BD se. 	3.12 	 Valor  com  BDi  os  

(Want >.> 934,2000000 Preto Total'  

0 

Total 

9.25 

Rua do  Comércio  - Centro ;Sao Jono do Paraiso / MA 

1,01 

12.37 
It HESS 



SERVENTE COM ENCARGOS  COMP  SE.DtuSERVIÇOSDIVERSO Cum pot/  
Auxiliar  

ESCAVAOEIRA HIDRAULICA SODRE ESTEIRAS, CAÇAMBAG801431 PESO  CHOP  - CUSTOS HORÁRIOS DE 
OPERACIONAt. 17 T, POTENCIÁ BRUTA 111  HP  CHI DIURNO.AF 120/2014 MÁQUINAS EGOUIPAMENTOS 

0,00 MO com  LS.  

Valor com Bois> 

Ouant 9> 438,3750000 Prego Total>, 	7.088,52 

16,17 

n0394000 032 SI Gun ponçã 
Augitar 

Qua nt. 
1,0000000 

0,0000000 

02/55550(' 

Valor Unit 
24,32 

Total 
24,32 

0,04 

Valor do POI sa. 

	

0,00 MO coin LS 62 	 13,10 

5,22 	 Valor  com  SDI >0 	 32,54 

	

anent.  ta  430,3750500  Prego  Total a, 	14.204,72 

2.1.10 
Compossso 

ConlãosiCão 
Aunliar 

¡mum° 

	

Codlgo Banco 	Descrtção 	 Tipo 	 Und 	 Quant 	Valor  Unit 	Total 

	

96966 SINAPI 	HASTE  OE  ATERRAMENTo, DIAMETRO 314 .COM 3 METROS - 	 INEL .. INSTALAGA0 	 UN 	1,0000000 	126,10 	126,19 

	

05247 SINAPI 	AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

	

0000337s SINAPI 	HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3 00 M DE COMPRIMENTO E  ON  Material 	 UN 	1,0003000 	107,14 	30714 

MO semi LS.=> 	12,33 	LO 	 0,00 SAD  com  LO a> 	 32,33 

Valor do  BOI  so 	4207, 	 Valor cum BDI =, 	 168,86 

Quoit co 	40,0000000  Preço  Total.> 	6.754,40 

Und 

UN  Componoap 

Campos.0o 
Comm:slug. 
Auxiliar 

Tipo 

INEL INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇA0 E 
8E211- SERVIDOS DIVERSOS 
SEDI -  SERVICE*  DIVERSOS 

	

Qua nt 	Valor Unit 	 Total 

	

1 0000000 	 20 22 	 20 22 

	

10,18630110 	 21.56 	 4.02 
5.12 

	

Código Banco 	Descrição 

	

104749 SINAPI 	CONECTOR GRAMPO METALICO TIPO OLHAL, PARA SPDA. PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO DE 3/4 

	

00247  SNAP! 	AUGLIAR DE ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

	

88264 SINAFI 	ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LI> MO  com  LS sa 

Valor do 001 4,  

	

0,00  mo  COITI LS =a 	 0.01 

	

Valor coin 001 =0 	 27.05 

1.082,00 Doaria>  40,0000000 Preço Total a  

	

Código Banco 	DescriCa 0 	 Tipo 
Composiote 	93382 sINAPI 	REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 	MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

PERCUSSAD. 02_0812023 

Campos/0o 	5903  SWAN 	CAMINHAO PIRA I0000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 20.000 KG, 	CHOR - CUSTOS HORARIOS DE 

composição 	08310 SINA PI 	SEFWENTE COM ENO/Via-OS  COMPLEMENT  REI - 	 SEDE - SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxilpar 

Compos1.20.0 	EIS 3 SIIV,PI 	COMPACTADOR DE SOLOEDE PERCUS0,40 (SOCtUETE) COSA MOTOR A. GHOR , CUSTOS HORÁRIOS DE  

Putts/ 	 GASOLINA 4 TEMPOS, nOTENCIA 4 CV 'CNP DIURNO.  OF  0812015 	MAOUINAS E EQUIP/WO-OS 
0,1262000 5.42 

72,04 Valor do BOI => 	18,33 	 Valor com  POI  sa.  

Material Insuino 	 3167 ORSE 	Poole rarcular de concretn 101200 - Diametro do  topo  - 0 4 14111 Un 	 1,0000000 	3.000.17 

05006 Ir I cio AIS ENTE DE CERAS (HORISTA1 Moc. de Obra 	 H 	0,0000000 	11,74 	 70,44 

Valor corn tau 40 	4060.02  

MO  sem  LS P> 	11241 	L3> 

Valor do  BOI  au 	1,15003 

Cachou Banco 	Descrição Quant 	Valor Unit 	 Total 

Quant. so 	40,0000000 Prep, Total so 	2.901,00 

AV. ARGEMIRO  AGUIAR  OE  AZEVEDO 

Descrição 	 Tip.  
Poste circular de oro ala 16/200 - Parnedmento assentamento 	 Entrade em  Bans  Tensto  

Cannel.  simples .1 abocada na obra. fdml 3,5  /opt  lonyado e acensedo 	Alvenanes de Pedro e Conctetas 
par Funda os 

	

E 	Encargon CorrçOê1000r000es- Servente 	 ptEvrgdro 

	

2455 ORSE 	Andluel  Pe  catninhãO pulnceuto 3,00 Ir>  ben,-  1215  tint  143 0  Op 	Equipamento 

ComPou0o 
Composiono 
Auxiliar 

CotEi 9001010 

Insurno 

Código Banco 
11107 ORSE 

95 ORSE  

Ou 	34,0000000 Prow Total so 	156.227,60 

Quant 	Valor Unit 	 Total 

10000000 	3.411,69 	3.411.69 

0,2000 00 	010,10 , 	_ 

4.600006o, 	 375 	 2269 

0,0600000 	102 102,01  

Und 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 
ONIod: 01.597.629/0001-23  

2 112 	 Codiço Banco 	Descrição 	 Tipo  

Gum goy  ção 	98111 SINAPI 	CA/OA DE INSPEDAG PARA ATERRAMENTD, CIRCULAR  ETA  POLIETILENO I NI - INSTALAÇõES HIDROS 
DIAMETRO INTERNO - (I 3 M  AF  12/2020 	 SANITÁRIAS  

Cam  posição 	101618 SINAPI 	PREPARO DE FUNDO  OE  VALA COM LARGURA MEMOR QUE 1. 	OM  MOVI - MOVIMENTO  OE  TERRA 

Composnão 	88300 SINAPI 	PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 0E01. SERVIÇOS DIVERSOs  

Aux Gar 

Ii in 	00034643 SINAPI 	CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS V 	 toiroal 

Und 

UN 

UN 

LS -> 

	

Quant 	Valor Unit 

	

1,0000000 	 54,21 

	

0000000 	- 45,60 

0,00 MO cam Ls =, 

Total 

54,21 

2,00 

45,60 

4.54 

Rua do Carnércio - Centro
,
: SAc João do Pataiso I MA 



12,10 

sus - se 	os o 

ria 

atemd 

MO sern Ls 4> 
Veto, do SDI no 

 

UN 

tw  

 

	

0,0140000 	 4,91 

	

1,0000000 	662.36 

0,50 MO cm LS -> 
Valor  com  SDI ea 

0,06 

002,30 

  

LS =0 13,71 

250,01 

  

989,25 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

FITS,  ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLE) DE 19  
AIM  )15 

00542240 SINAPI 	LLMAINARIA DE  LED  PARA ILUMINACAO PUESJCA DE 101W ATE 230W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIC OU ACOINCX 

Mom. 

O 

Inouno 

In sumo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
01412J, 01E97,629/0001-23 

Comp./2E4  

Campos/Om 
Pox iliac 

5928 SNAP/ 

80247 SINAPI  

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAMMADE 0ARGA132110 KC, 

AUXILIAR DEELETRJCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

wiiDra CUE 00  HORÁRIOS  DE 

DISE5X.MtC-0- 

4 

0,6110000 

00001022 SWAM 

In sumo 
	

00002512 SINAPI 

Co ELETRICISTACOSI ENCARGOS COMPLEM 

CABO DE COBRE FLEMVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHARA 13WF-51, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-0, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECA° NOMINAL 2,5 MM2 
OPACO Pi LUMINARIA PUBLICA 1 X IROM ROMAGNOLE OU EQUIV 	Material  

5,0000000 

UN 	 1,0000000 	 40,95 

0,00 1,10 corn LS => 
Valor  com  U Dl4> 

60,0000000 Prow Total 4> 

40,95 

27,52 
20777 

13.701,10 

MO  sem  LO" 
	

27,52 
	

LS = 

Valor do BID ea 
	

51.14 

ComPosIFF°  

Composiram 
Auxiliar 

	

Codigo Banco 	°omega  o 	 Tip. 
	

Und  

	

101650 SINAPI 	LUMMARIA DE  LED  PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. DEI21 W ATE 220W - INEL- INSTALARÃO 	 UN  
ORNE MONTO E  INSTALACAO.AF_00/2020 	 ELETRICAJELETRIFIC/1ÇA0 E 

	

5928 SIN/AI 	OUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE  MAXIMA OE  CARGA 5200 KM. 	ONOR - cUSTOSHORARIGS DE 
MOMENTO MAXIMG DE CARGA 11 ,7 TM, AIMANCE MÁXIMO HORMONTAL RAOUINASE EQUIPAMENTQS 
9,70 Pt INCLUSIVE CAMINHÃO TOGO  PET MOB  l<0. PO14E0018E* 109  CV  

	

Quant. 	Valor Unit 
	

Total 

	

1,0000000 	739,24 
	

730,24 

	

0,20Ø0/0 	272 
	

5,14 

comeno="" 
Auxiliar  

00247 1  AUALIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGO  TARES' - - 	SEC4.,:SERrn0000IVER505  381000 

Co 
Au 
Insemo 

00 204 SII4API 

00021127 SINAPI 

Total 

'0,15 

Codigo Banco 	Descrmao 

NELE FOTOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINA AO EXTERNA 1000 
W FORNECIMENTO E INSTALACAO  AF  032020 
AVOIJAR DEELETR1CISTACC/M ENCARGOS COMPLEMEOF ARES. 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COWLEPSENTARES 

Tipo 

/NEL INSTALAÇÃO 
ELETRICNELE1RIFICAÇÃO E 
SEDF-SERVIDOSDIVERSOS  

GEM  -SERVIDOS DIVERSOS 

	

Quant 	Valor Unit 

	

1,0000000 	 30,16 

	

0,0160060 	 21 50 

Lomporioae 	101052 SINAPI 

CemposioSo 	05247 SINAPI 
Auxiltar 
ComposMao 
Auxtliai 

/mono 	 00002510 SINAPI 

lemma 	 00021127 SINAPI 

NELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO B1VOLT 1070W, DE 
CONECTOR,  SEA/  BASE 
F1TAISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DE 

Motor 

Malarial 

  

UN 	 ,0000000 	 37,24 

UN 	 0,0210000 	 4.91 
LO" 	 0,05 MO cam Ls e> 

7,24 

0.10 

 

MO LS ea 0,52 0,52 

auard. ea 	34,0000000 prem Total a 	1.736,04 

2.25 	 Código Banco 	Descrigão 	 Tipo 

Composirmo 	93600 SINAPI 	ELETRODUTO RÍGIDO ReSCAVEL,  PVC,  DN 00 MM 111/2'),  PARA REDE 	INEL- INSTALAÇÃO 

	

88 7 siNApt 
	ENTERRADA DE DIS

I
TRIBUICAD DE ENERGIA FLETRICA - FORNECIMENTO ELFTRICAJELETR1F1CACAO E 

mp-m Coom 24 	 AUMUAR DEELETRc ISTA COM ENCARGO S COMPLEMENTARES 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

uxiliar  
Composmiro 	 SECA 'SERVIÇOS DIVERsoS 	- 

Auxiliar 
Mono 	00002600 SINAPI 	ELETRODUTO DE  PVC  11I0100 ROSCAVEL DEI 112 ",  SEW  LOVA 	MoIo,,al 

MO se m  LS  -> 	295  

Qua nt. 	Valor Unit 

No0000 

1,1000000 	 10,51 
LO" 
	

0,00 MO corn LS ea 

Total 

2,42 

a,75 

2.55  

(loam. FE 1.720,0500000  Preço  Tool .2 
	

39.447,79  

Código'  Ban"  Descrição  Ds. Und 	 Quant.  Valor Unit Total 

Composieeo 	929132 SINAPI 	CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLA00, 16  MME ANTI-CHAMA ORE 01W 	INEL INSTALAÇA0 
PARA DISTRIBUICÃO - FORNECIMENTO E INSTALACAT)  AF  12)2015 	ELETRICA/ELETRIFICALAC E 

Cormosioão 	88247  SRAM 	AUMLIARDE ELETRICISTA COM ENCARGOS CCMPLEMENTARES 	, SEDI 3ERN/ism DIVERSOS 

Compomtio 	163254 SINAFI 	ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SERVIDOSDIVERSOS 

Ansi/i  or  

o 00000995 SINAPI 	CABO DE COBRE, FLE_XIVEL, CLASsE 4 OU S ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTI LHAMA BOI/-E COBERTURA PVC-ST1. ANTIGNAMA BWF-13, 1 
CONDUTOR 0.6/1 KV, SECA° NOMINAL 16 MM2 

In sumo 	01021127 	 FITA  ISO NT  ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V. EM RoLODEIO 

Ou nt 7> 3 457 3000000 Preço Total no 70 079 47  

  

UN 	 0,0100000 	 4,91 

0,40 	LO" 	 0.00 MO  com  LO"  

Loosens 

A270000 48 

0,40 

Und 	 Quant. 	Valor Unit 
oos0000 	9,29 

Total 

9,25 

Coto p.. 
Auxiliar 

	

Ciedigo Banco 	Descrição 	 Tipo 

	

91931 SWAP1 	CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM1,  ANTI-CHAMA 0,611 ,OICV, 	/EEL-  INSTALAÇÃO 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS' FORNECRAENT0E INSTALAÇÃO. 	ELETRICSVELETRIFICACAO E 

R olvE 

	

NAMI 	mo , 	p/titan oemsTnicim A  Ere.  e 	me cm mEmAmmetTimmamaes 	m AM-ssmitcoMOS 
AT 0312023 	 ILLIMINAGÃO EXTERNA 

05247 SI  
 

	

80264  SWAM 	ELETRICISIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SEOI- SERVIÇOSONERSOS , 

001901904-SINAPI 	CABO DE DoBRE, FLEX1VEL,  MASSE  4  (DU  5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA  SWAB,  COBERTURA PVC-sT1, ANTICHAMA IIVJF-B, 1 
CONDUTOR. 0.0/1 RU sECAO NOMINAL 6 MM2 

00021127 SINAPI 	FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 
MM X5 M 

Composição 

Composição 
Aumliar 

o 

0.71 

5,004400-0 

Rua do Comerdo - Centro -
I 
 Sao  João  do Paraiso / MA 



2.
10 Mo  sarn Ls => 

Valor do BE4 =4. 	4.00 

MOooteLSoo  

Valor cam BDI 

Quart. a 580,0200000 Prow Total a 

Código Banco 	Descrição • Tipo Und QuanL 	Valor Unit 

c000po5455e 	451247 EIIOAPI 
AuxIllar 

compostça. 	60264 SINAPI  
Auxiliar  

It  urno 	00000416 SINAPI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
CNPE 01E97.620/0001-23 

Corn posrcAn 

Compos,c5o 
Aux 55(  

Ce  o,, peaiçã o 
Atn, ilia r 

ComposGeo 
A1.1.1.1  

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF  ATE I> M (MEDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0.8 M3) LARG, MENOR OUE 1.5 M EM SOLO DE IA 
ESCAVADEMA HIDRMAJCA SOME ESTEIRAS CACAMBA LIAO M3, PESO 
OPERACIONAL liT  POT  EMOIA BRUTA 111  HP-CNP DIURNO. Ar 0617014 

ESCAVADEIRAHIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,89 Ma PESO 
OPERACEIMM 17T, POTENC1A 8RUTA 114  HP-CHI DIURNO, AE05/2014 

SERVENTE COMTENCARGOSCOMPLEMENTARES 

Notem  LS 1.61 LS => 0,00 MO corn LS a 

Valor do SDI 00 3.12 

Quant. o>  979,2000000  Preço  Total o 

Tipo Und (Giant Valor Unit 

MOVT MOVIMENTO DE TERRA .0000000 12,09 

0,0750050 

10,17 

8.893,82 

Und  Total Qua M. 	Valor Unit GOdig0 Banco 	Descrição 	 Tipo 

32,54 

17.897,65 

Valor do SDI c> 	8,22 Valor com BOI" 

Quanto> 550,0200000 Prego Total a 

Composição 	93302 SIN/PI 	REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 	MOVI' MOVIMENTO DE TERRA 
PERCUSSÃO AF_08/2023 

Composycão 	505 INAPI 	CAMINHÃO PIPA 12 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 	CHORMUMOS HORÁRIOS DE " 
Auxiliar 	 CARGA MIL  MAXIMA  15 935  IM,  DISTANCIA ENTRE EIXOS4,8 M, 	MAQUINAS E EQUIPANIENTOS 

POTÉNCIA 2300V INCLUSIVE TANQUE DE  AGO  PARATRANSPORTEDE 
Compontçn 	 0001 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO,PESD SRUTO TOTAL 23.000 KG, 	GROH.- CUSTOS HOREIEloS DE 
Auxillar 	 CARO A UTIL  MAMMA  IS.935 KG,DISTANC1AENTRE  EGOS  4,1 M, 	ImApumms e EQUIPAMENTOS 

POTENCIA 230  CV  INCLUSIVE TANQUE DE  AGO  PARA TRAIO PORTE  OE 	 _ 
00310 SI PI 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 5E01 -SERVIÇO:3 DIVERSOS 

SIN/RI 	COMPACTADOR DESOLO DE PERCUSSÃO (SOQUETE) 	COM  *MOH  A CHOR ,CUSTOS HORAMOSDE 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTENGAECV  -CUP  DIURNO. 0012015 	MAQUINASE EQUIPAMENTOS ' 

E./fa sero Le es. 	43,10 

24.32 	 24,32 

2 

0,00 mo com  Ls  se 

2.2,10 	 Código  Banco 	Des gEo 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIAMETRO V', COM 3 METROS. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AE24812073 

AUXILIAR DEELETRICISTA ÇOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

'REGISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

STE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3 00 M DE COMPRIMENTO E 
4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR 

Tipo 

INEL INSTALACAO 
ELETRICA/ELETRIFICAGAC E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
5E01- AERviços DIVERSOS  

te 

1,10>00,  LS  

Valor do DOI a 

Total 

126,19 

0,37 

composi9E4 	96986 SIN/Fl 

Composicao 	00247 SINAPI 
Auxiliar  

Corn posIg5,4  
Auxiliar  

Insumo 	00003378 SINAP 

1,0000000 	128,10 

Quaro, 5> 	34,0000500 Preto Total ex 

42,67 

Und Cluant 	Valor Unit 

COS  DIVERSOS 

CompooMo 
Auxiliar 

Coreposx2 
AUX Olaf 

0000000 	107.14  

0,00 MO  com  LS a 

Valor com BID 5> 

12,33 

16E86 

5.741,24 

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE IMEL. INSTALACAO 
DE ATERRAMENTO DE 3/4' E CABOS DE 10 AOS MM2 - FORNECIMENTO E ELPTREMELETRIFICACÃO E 
INCT A( AcAn AO 0RT0.003 	 ll.LaMINACAO EXTERNA 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	.SBOIL SERVIÇOS DIVERSOS 

LETRICIATA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SEDI SERVIDOS DIVERSOS 

GRAMPO  MEMOS°  TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 	MaOcopal 
2141 CONDUTOR DE '10' AOS M1,12 

UN 	 ,0000000 	20 

D4863090 	Xl 

31 051008 	27 

.0000000 	11,03 

ao mo cum  LS  => 

Total 

5$1 

UN 

2.2.11 

Compo5.55o 	104749 SNAP: 

O tot,, LS 44 5.00 

Rua do Comémo - Centro -
1 
 São João do Paraiso / MA 

Código Banco 	Descrição 

1,61 

12,37 

12.112,70 

Total 

12,09 

CHCR -CUSTOS HORARIOs DE 	CR 

MÁQUINAS E EQUIRMIENTOS 

CHOR-DUSTOS HORÁRIOS DE 	CII  

.MÁRGINIAse EÚLIPAMENTÓS  

0:0050005::.,202,01 	 7,31 

small 



SERVENTECOMENCARGCL5 GOINDIEENTARE  Composmão 
Auxihar  

45,80 
CAMP  DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, E 
POLIPROPILENO. DIAMETRO a 300 MU X ALTURA o 400 MIN 

lost». 
45,50 

4,81 	LS  as 	000 MO com LI'> 

18,33 	 Valor com SEP a> 

	

Quanta> 	34,8000005 Preqo Total.> 

72,54 

Total COMM 	Valor Un 

0000000 	54,21 	 54,21 

Und Tipo 2.2.12 	 Código. Banco 

Domino,* 	98111 SINAPI 

Composiorm 	1618 BIHAR' 
Auxiliar 

ComposEro 
Ausibar 

Desc rig So  

CAIXA DE INSPEGAO PARA ATERRAMENTO. CIRCULAR, EM POLIETILENO INI-II - INSTALACOES HIDROS 	UN  
055AMTRO INTERNO a 0 3  Ál AF  1212020 	 SANITÁRIAS 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LAROURA MENOR QUEUM, COM ovr- WOVIMENTO DE TERRA 
CARIAIDA DE AREIA, tArygAJOËNTO MANUAL AF38/2021 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 OS DIVERSOS 2 

O se m LS.  os  

Valor do 1301 sro 

sans SIN API 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO GO PARALSO 
COPE 01,597,429I0001-23 

Valor do SDI aa 	6,133 	 Valor  com  SDI ae 	 27,05 

[Want a> 	34,0090000  Preço  Total =a 	519,70 

Total sem  SDI  
Total do B131 
Total Geral 

640.651,45 
216.501.30 
857.272,79 

RICARDO P  ETU  BA DE Assinado de forma digital por 

MORAES:051 661 1 330 mmcoARRADEso,op576u65,13D3E06 

6  Dados: 2024.03.06 08:42:46 -0300' 

Ricardo Petuba de Moraes 
Engenheiro Civil 

CREA/RNIa 119658241- MA  

Prof.  Mu,>. de  Sao  18E6  do 	/51.4  

Port:sr-LI n°: 051/2021 

Rua do Comércio - Canto São  kilo  do Paraiso / MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO Do PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A 	  (razão social da empresa), CNPJ n° 	  localizada 
	 , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital de Concorrência n° 	/2024, declara, sob as penas da lei, que: 

a) este ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do  art.  7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - 
MAou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, IV, da Lei Federal n° 14.133 de 2021)• 

e) cumpre as  exigencies  de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
em especial no  ad.  93 da Lei Federal n° 8.213 de 1991  (art.  63 IV da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021). 

Local e data.  

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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tAI  TS  

  

(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

Processo Administrativo: 045/2024 
Concorrência Eletrônica n° 001/2024 

Declaro para fins de direito e em atendimento ao  art.  63, §§ 2° e 4°, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, que a Empresa 	  inscrita no CNPJ 
sob n° 	 , com Rua/Av. 	  
n° 	  Bairro 	  
através 	de 	seu 	representante 	técnico 	o 	Eng°. 

CREA/UF 	 n° 
	 , esteve nos locais onde deverão ser elaborados os projetos 
de engenharia, objetivando a concepção de estudo preliminar, projetos básico e 
executivo necessários para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO MUNICiP10 DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA, conforme previsto no 
edital e seus anexos, visitando e tomando conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para cumprimento das obrigações do objeto do referido certame. A visita 
realizada e os elementos necessários á elaboração da proposta, bem oomo, o desenvolvimento 
dos serviços a serem realizados, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser 
alegadas pela empresa em favor de eventuais pretensões de acréscimos de serviços, não 
sendo aceitas reclamações posteriores sob alegação de aumento de serviços ou materiais não 
relacionados no projeto básico. 

São joão do Paraíso - MA 	de 	 de 2024. 

Nome Completo do(a) Servidor(a) da Prefeitura 
Matricula do(a) Servidor(a) 
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DECL  

(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES, CONDIÇÕES E 
LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Órgão Público: Prefeitura Municipal de  Sao  joão do Paraíso - MA 
Processo Administrativo: 045/2024 
Concorrência Eletrônica n°001/2024 

A Empresa 	  com 
sede na Rua/Av. 	 n° 	 Bairro 	  
na cidade de 	  Estado de 	  inscrita no 
CNPJ sob o n° 	  neste ato representada pelo seu Sócio 
gerente/Administrador o Sr. 	  
DECLARA, para fins de direito, em atendimento ao  art.  67, VI, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto em questão, e ainda, que aceita como válida a situação em 
que se encontra para a realização dos serviços a que se refere o referido edital. 
DECLARO mais, para os devidos fins, que NÃO visitei o(s) local(is) onde deverão ser 
elaborados os projetos de engenharia, objetivando a concepção de estudo preliminar, projetos 
básico e executivo necessários para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO PARAÍSO — MA, por opção própria, assumindo assim que 
CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, 
assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da 
minha omissão na verificação das condições dos locais de execução do objeto do referido 
certame licitatorio. 

DECLARO outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

[local], 

 

de 	 de 2024.  

    

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Nome do representante legal da empresa 
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(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A 
Prefeitura Municipal de  Sao  joão do Paraiso - MA  
NC  Agente de Contratação da Concorrência n° 001/2024 
Colider - Mato Grosso 

PROPOSTA 

0 DrolDonente a se uir identificado: 
Razão Social: 

CNPJ: Nome Fantasia: 

Logradouro: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: CEP: 

Telefone Fixo:  Email:  

Banco: Agência: Conta: 

Representante: Telefone Celular: 

Em atendimento ao disposto na Concorrência n° 001/2024, após análise 
do referido edital e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a executar os 
serviços objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 

R$ 

E, para tanto, declaro que no prego estão incluidos todos os custos 
diretos ou indiretos com o fornecimento dos materiais, inclusive tributos, equipamentos, 
pessoal, taxas, transportes, alimentação  etc.,  e que a presente proposta tem validade de 60 
(sessenta) dias. 

Data e Local. 

Nome completo e Assinatura do proponente 
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ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

NTRAT 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024 
ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 	— MA E A EMPRESA 	 

N° 	/ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 - MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no C.N.P.J./MF sob o n° 	 com sede administrativa na Rua marcos Silva, 
s/n°, Centro, CEP 65.973-000, na cidade de 	/ 	, representada neste ato pelo seu 
	 Municipal, Sr. 	 brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n° 	e do 
CPF n° 	, residente e domiciliado na cidade de 	/ 	, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a Empresa 	 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
C.N.P.J./MF sob o n° 	 e Inscrição Estadual n° 	 com sede na 	, na cidade 
	/ 	, neste ato representada pelo 	, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG n° 	e do CPF n° 	 residente e domiciliado na cidade de 	doravante 
denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da Lei 
Federal n° 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Concorrência n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas. 

LeiFe e2 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA Fazem parte 
integrante do presente Termo de Contrato e a ele se vinculam, independentemente de 
transcrição: 

a) 0 Projeto Básico; 

b) 0 Edital da Concorrência n°001/2024; 

c) A Proposta da Contratada; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do contratação, 
podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação 
pertinentes as licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo 
aditivo, nas hipóteses previstas no  (art.  105 da Lei Federal n° 14.133 de 2021) mediante 
prévia justificativa. 

2.2. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 
 

2.3. A prorrogação de contrato, sempre que possível, deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 54 de 68 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  

GNP):  01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  (art.  132 da Lei Federal n° 
14.133. de 2021) 

, 
 ÃO  APLICÁVEL  tart  92 IR da Lei Federal n1' 14.133. de  

3.1. 0 presente Termo de Contrato se vincula á Lei Federal n° 14,133, de 2021, e, 
subsidiariamente, as seguintes leis: 

a) Lei Complementar Federal n° 123 de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e 
Pequena Empresa); 

b) Lei Federal n° 10.406 de 2002 (Código Civil); 

c) Lei Federal n°8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

d) Lei Federal n° 12.846 de 2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela pratica de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e da outras providências); 

e) Lei Federal n°12.527. de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 

f) Lei Federal n° 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD); 

g) Lei Federal n° 5.194, de 1966 (Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e cla outras providências); 

h) Lei Federal n° 6.496, de 1977 (Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; e da outras 
providências) 

4. 	PAVOE:',EXE:PilgiN0jart.19.2:1\k'cla Lei F6d61* n° 14.133. de 2021  

4.1. 0 regime de execução é ode empreitada por preço global  (art.  46. II, da Lei Federal 
no 14.133, de 2021). 

5 SU ONTRATAgÃO Lei F 	14.'1 

  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1. São obrigações do Contratante: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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b) Não exigir da Contratada, serviços estranhos as atividades especificadas no Projeto 
Básico; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada; 

d) fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

e) previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar  areas  
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução; 

f) notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

g) comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação; 

h) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

i) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico, 
salvo no caso de parcela onde houver controvérsia. 

6.2. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir sobre qualquer requerimento da Contratada sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente Contrato, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.  (art.  123 da Lei Federal n° 14.133 de 2021) 

6.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução da contratação, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. OBRI 
2021) 

ONTRATADA  tart  92. XIV, XVI e XVII. da Lei faderal n° 14.133 de  

7.1. A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na 
execução do contrato  (art_  118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021) sendo que a 
indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo 
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar 
outro para o exercício da atividade; 

b) atender as determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137. II. da Lei Federal n° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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c) alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, em especial aqueles 
descritos no Projeto Básico, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federa) n° 8.078. de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

f) efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 
de contingência cabíveis; 

g) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante 
ou do(a) fiscal ou gestor(a) do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei Federal n° 14.133 de 2021 • 

h) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas  ern  legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 1 (um) dia  id,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 

k) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-
lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos A execução do(s) serviço(s); 

I) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 

m)promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

n) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
https.//www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 57 de 58 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista no  art.  93 da Lei Federal n° 8.213, de 1991, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 
comprovando o cumprimento da legislação, no prazo fixado pelo(a) fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas e 
mantendo durante todo o período de contratação as cotas exigidas por Lei; 

q) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

r) arcar com o  onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d da Lei Federal  
n°14.133 de 2021' 

s) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante, além das recomendações do(a) 
fiscal de contrato; 

t) ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização da Contratada  (art.  93 da Lei Federal n° 14.133  
de 2021) incluindo o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes a tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

u) apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

v) instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante, bem como em relação as atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

w) estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  areas  
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

x) obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

y) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

z) atender as determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do contrato 
ou autoridade superior  (art.  137, II, da Lei Federal n°14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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aa) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

bb)  entregar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda estadual e municipal do domicilio ou sede da Contratada, além 
das certidões federais que não estejam sendo emitidas pela rede mundial de 
computadores;  

cc)  responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

dd) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

ee) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

if)  guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

gg) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

hh) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n° 
13.709, de 2018 adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

ii)  conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

jj) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

kk) executar os serviços objeto desta contratação com presteza e rapidez, conforme as 
necessidades do Contratante; 

II) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem 
prévia anuência do Contratante; 

mm) n5o caucionar nem utilizar o contrato a ser firmado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa anuência da administração deste Regional;  

nn)  arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre a contratação, 
inclusive os trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução contratual devendo apresentar, sempre que solicitada pelo(a) gestor(a) do 
contrato, a documentação comprobatoria dos recolhimentos devidos; 
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oo) recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa 
aplicadas, em procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de 
obrigações contratuais;  

pp)  acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do(a) 
gestor(a) e/ou fiscal do contrato designado pela Administração; 

qq) cumprir as obrigações constantes no Projeto Básico. 

rr) Caberá a CONTRATADA o fornecimento e manutenção de Diário de Obras 
permanentemente disponível, com fácil acesso â Fiscalização, no local de execução 
da obra, para a efetivação de registros. 

ss) O Diário de Obras deverá ter capa resistente, ser constituído de folhas numeradas e  
sera  formado de tantos volumes quantos forem necessários para os registros 
diários, até o encerramento dos serviços. Nele serão anotadas as ocorrências, 
conclusão de eventos, atividades em execução formal, solicitações e informações 
diversas, e tudo que, a critério das partes, deva ser objeto de registro, até o 
encerramento da obra. 

8. OBRIGAÇOESPEKTINENTES À I-PPD (Lei Federal n 13709, de 2018  

8.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709. de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art  6° da Lei Federal n° 13.709,  
de 2018. 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Citeis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 13.709  
de 2018, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da Lei 
Federal n° 13.709.de 2018, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6. È dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei Federal n° 13.709. de 2018. 

8.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

8.8. 0 Contratante podera realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa clausula, 
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
jusfificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da Lei 
Federal n° 13.709.de 2018, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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8.10. 	Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados  (art.  37 da Lei 
Federal n° 13.709, de 2018), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n° 13.709, de 2018. 

	

8.12. 	0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da Lei Federal n° 
13709, de 2018. 

9. CRONOGRANIA 
	

VII  da  Le Federal no 14 1 

9.1. Os serviços deverão ser executados e entregues em observância aos limites 
estabelecidos no cronograma (ANEXO I), podendo um eventual atraso em uma das fases 
serem compensado na fase seguinte, desde que não seja comprometido o prazo total de 90 
(noventa) dias, contados do recebimento da respectiva Ordens de Serviço. 

9.2.  So  se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem 
ou restrinjam o normal andamento do serviço decorrentes de fatos alheios à responsabilidade 
da CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

9.3. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos 
parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de 
prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o 
prazo original, em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

I0ZREOIEBIMENMO00.0j$,To(art;',[1:40;,t''ca Lei Federal n° 14 133 de 2t '  

11. Executado o Contrato, os serviços ou obra serão recebidos através de Termo Provisório e 
após, Definitivo; 

a) Provisoriamente pelo Responsável por seu acompanhamento e Fiscalização, mediante 
termo circunstanciado em ate 15 dias do comunicado escrito da Contratada; 0 Termo de 
Recebimento Provisório somente  sera  lavrado se todos os serviços estiverem concluidos e 
aceitos pela CONTRATANTE e, quando em contrário,  sera  lavrado TERMO DE NAO 
RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a CONTRATADA, 
depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento do serviço; 

b) Definitivamente por Engenheiro designado pelo Prefeito Municipal, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes,  epos  terem os serviços sido examinados e julgados 
em perfeitas condições técnicas, não excedendo o prazo de até 90 (noventa) dias contados 
do Recebimento Provisório; 

c) 0 Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de defeitos de 
execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecidos pela Lei. 
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12. DOTAÇÃO0RÇAMENTARIA ait 92 VIU 4Federal n- i.i33 d  

12.1. 	A despesa decorrente do fornecimento objeto desta Concorrência correra 
conta dos créditos orçamentários consignados ao Contratante, nos Programas de Trabalho 
2024 e será empenhada no ato da contratação. 

RECURSO: PRÓPRIO 

Descrição Da Ação Elemento Da Despesa 
02 —PODER EXECUTIVO 
06— SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
06.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
15.452.0009.1011.0000 — AMPLIAÇÃO DAS REDES DE 
iLumiNAçÃo PUBLICA 

4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 

13.PREÇO., (art.  92, V: da L& Ftderai4.U3, de 2021  

	

13.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	  

	

13.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  Oa  92, V. da Lei Federal n'14,133; 2021  

	

14.1. 	Pela execução total da obra, fica contratado o preço global de R$ 	 
(Extenso). 

	

14.2. 	0 Contrato durante toda sua vigência e execução devera observar o equilíbrio 
financeiro nos parâmetros do valor pactuado, conjugado na composição de pregos dos valores 
básicos de cada item. 

	

14.3. 	Os pagamentos correspondentes aos serviços do objeto contratado serão 
efetuados mediante liberação dos recursos pela SINFRA — SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, com base no andamento dos serviços, através de 

	

medições 	 realizadas pela Prefeitura e apresentação da documentação fiscal, 
devidamente atestada pela administração. 

	

14.4. 	As medições dos serviços executados serão efetivadas 	. Todavia a 
primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do mês 
em curso, e a última medição, após a conclusão da obra, independente do período mensal. 

14.5. 0 pagamento das medições fica condicionado à apresentação pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos: 

a) Registro cia  °bra  na Receita Federal — Cadastro Nacional do Obras - CNO;; 

b) CRF — Certidão de regularidade do FGTS;30% na conclusão do projeto executivo; 

c) CND — Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo RFB/PGFN. 
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14.6. 	A medição do serviço executado  sera  procedida por Engenheiro designado como 
Fiscal pela CONTRATANTE. 

	

14.7. 	A medição final, bem como os Termos de Recebimento Definitivo do serviço  sera  
elaborada pela Administração Municipal quando concluida toda a obra. 

14.8. A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento 
poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos; 

a) execução defeituosa do serviço; 
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 

15. uQUIDACAGEPAGAMENTO  fart  143 146,  da Federal-n° 44-,133,:de 202 )  

	

15.1. 	A Contratada devera entregar a Nota Fiscal no momento da entrega da etapa do 
projeto contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de 
apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no 
Projeto Básico para liquidação e pagamento, em ate 30 (trinta) dias corridos após a entrega do 
objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no  art.  155. VII, da Lei Federal  
no 14.133, de 2021. 

	

15.2. 	O CNPJ constante da Nota Fiscal e/ou DANFE (Documento Auxiliar de Nota 
Fiscal Eletrônica) deverá ser o mesmo indicado na proposta e neste instrumento de contrato. 

	

15.3. 	0 pagamento do objeto da presente contratação, sujeito à retenção na fonte de 
tributos e contribuições sociais de acordo  corn  os normativos legais,  sera  efetuado até o 300  
(trigésimo) dia, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de 
ordem bancária para o crédito em conta corrente da Contratada, observada a ordem 
cronológica estabelecida no  art.  141 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

	

15.4. 	Nos pagamentos, o Contratante poderá reter cautelarmente valores referente a 
eventuais multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento e dano, devendo 
ser liberada no prazo previsto para pagamento a parcela incontroversa.  (art.  143 da Lei Federal  
n°14.133. de 2021) 

	

15.5. 	0 Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da 
operação de  "factoring".  

	

15.6. 	Nos termos do  art  92 V da Lei Federal n° 14.133. de 2021, caso o pagamento 
seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pelo Contratante, entre o 31° (trigésimo primeiro) dia e a 
data da emissão da ordem bancária,  sera  a seguinte: 

EM=IxNxVP 
Onde: 

Em = encargos moratórios; 
I = 0,0001644 (indice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado. 

I = (6/100/365); 
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = valor da parcela a ser paga. 

18. GARANTIA:DEexecuçÃo att. 92,  X11 	 Federal n° 	de 202, 
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16.1. 	0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.  (art.  140, 5°, da 
Lei Federal n°14.133, de 2021) 

	

16.2. 	A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor.  (art.  24 da Lei Federal no 8.078, de 
1990) 

	

16.3. 	A garantia contratual é complementar a legal.  (art.  50 da Lei Federal n° 8.078, de 

1990). 

17. GARANTIA CONTRATUAL  an  96. A",3°, da -Lei federal d9, l4 133,  

	

17.1. 	Em até 10 (dez) dias após a assinatura do contato, o contratado deverá prestar 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo optar por uma 
das seguintes modalidades 

a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avariados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

. REAJUSTE (art._92, A 3c,), da Lei .Federai palil./33, 'de 

	

18.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado (dia de abertura do certame licitatório). 

	

18.2. 	Após o interregno de um ano, a pedido da Contratada, os pregos iniciais poderão 
ser reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência 
da anualidade. 

	

18.3. 	Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da 
aplicação do indice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, com data-base vinculada a data da proposta, de acordo com a 
seguinte formula: 

PR = PIR x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado 

Preço inicial remanescente 

IR = Índice de reajuste 

	

18.4. 	Na hipótese de reajuste, a Contratada  sera  consultada sobre a possibilidade de 
renúncia ao reajuste. 

	

18.5. 	A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos 
no cumprimento de suas obrigações. 
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18.6. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

	

18.7. 	Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

	

18.8. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

18.9. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

18.10. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV, da  

	

19.1. 	No caso de a Contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no  art.  
155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021,  sera  responsabilizada administrativamente em uma ou 
mais das sanções previstas no  art.  156. da Lei Federal n° 14.133, de 2021, garantido o direito a 
ampla defesa e contraditório. 

	

19.2. 	Em caso de atraso na entrega, será aplicada multa de mora, correspondente a 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia  OW  de atraso, incidente sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite máximo de 10% (dez por cento), nas hipóteses de atraso injustificado 
na entrega do(s) serviço(s). A entrega após esse prazo configura a inexecução parcial do 
contrato, cuja multa  sera  de 15% (quinze por cento) e a não entrega até 30 (trinta) dias úteis 
após o prazo final de entrega caracterizara inexecução total do contrato, cuja multa  sera  de 
20% (vinte por cento). 

	

19.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. § 1°, da Lei Federal n° 
14.133 de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

	

19.4. 	As sanções de advertência  (art.  156, 1, da Lei Federal n° 14.133. de 2021), 
impedimento de licitar e contratar  (art.  156. Ill da Lei Federal n° 14.133 de 2021) e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar  (art.  156. IV, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa  (art.  156, II. da Lei 
Federal n° 14.133. de 2021). 

	

19.5. 	0 processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal n° 14.133. 
de 2021. 

	

19.6. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°. da 
Lei Federal n°14.133, de 2021) 
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19.7. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença  sera  cobrada judicialmente  (art.  156. §8°, da Lei Federal n°14.133, de 2021).  

19.8. 	Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias ateis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9. 	As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos 
termos do  art,  161 da Lei Federal n° 14.133 de 2021. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133. de  
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846 de 2013 serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos.  (art.  159 da Lei Federal n° 14.133. de 2021). 

19.11. A personalidade juridica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sécios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a contratada do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados,  ern  
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia.  
(art.  160, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

19.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.  

19.13. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o 
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de 
abril de 2022. 

20. 	ALTERAÇÕES  (arts .  '124 a '136 da Lei Federal  if  14.133J  tie  202  

20.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 a 136  
da Lei Federal n° 14.133. de 2021. 

20.2. 	A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.3. 	As alterações contratuais  clever-An ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 (um) más  (art.  132 da Lei Federal n° 14.133,  de 
2021). 
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20.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei Federal 
n°14.133, de 2021. 

21.0A rO,  CONTRATUAL  (art -92. i)(..Kiid  Federai 	a  

	

21.1. 	0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

	

21.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada automaticamente até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  (art.  111 da Lei Federal n' 
14.133, de 2021) 

	

21.3. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
da Contratada: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

21.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei Federal n° 14.133/21 bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

	

21.5. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  (art.  137. Ill  
da Lei Federal n° 14.133. de 2021) 

	

21.6. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

21.7. 	0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

	

21.8. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei Federal n°14.133, de 2021).  

	

21.9. 	0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14. 
inciso IV da Lei Federal n° 14.133 de 2021). 

22. DOS .CASOS OMISSOS  (act  92 	da Lei egerei n°14.133, de 2021) 

	

22.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n° 14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078, de 1990 -  &Akio  
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

23. PUBLICAÇÃO  tart  9á  da Lei Feder «.133. de 202  

23.1. 	Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sitio oficial na  Internet  (https://www.colider.mt.dov.br/),  em atenção ao  
art.  91. caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e ao  art.  8°, §2°, da Lei Federal n° 12.527. de 
2011. 

24. F 
	

2. 	u3 Fede,al it)  14.133 de 2024) 

24.1. 	Fica eleito o Foro da Justice Estadual em São  Oa°  do Paraíso - MA para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação administrativa, conforme  art.  92, §1°. da Lei Federal n°14.133/21.  

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em 	 (extenso) vias de igual valor e teor e para 
todos os efeitos legais, na  presence  de 	 (extenso) testemunhas idôneas e civilmente 
capazes.  

Sao  joão do Paraíso - MA, em  	 de 2024. 

Representantes legais: 

Contratante 
Contratada 

Testemunhas: 

Matricula: 	 Matricula: 
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0 presente documento visa planejar os serviços de Melhoria da rede de iluminação pública 

no município de São João do Paraíso! MA. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPCIALIZADA PARA EXECUTAR 

A MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO 

DO PARAÍSO — MA 

1 	. Descrição da Necessidade da Contratação: 

1.1 A necessidade de contratação dos materiais elétricos descritos tem como objetivo prover a 

manutenção preventiva e corretiva do parque de melhoria da rede de iluminação pública no 

município de São João Do Paraíso — MA. Este processo é essencial para garantir a eficiência, 

a segurança, e a continuidade dos serviços de iluminação nas vias públicas, praças, parques e 

demais espaços públicos, oferecendo assim uma melhor qualidade de vida para os cidadãos e 

contribuindo para a segurança urbana. 0 material elétrico necessário esta alinhado com as 

especificações técnicas e padrões existentes do município, garantindo a compatibilidade com a 

infraestrutura atual e o atendimento adequado das seguintes necessidades 

Tendo como finalidade principal: 

Visando a qualidade de vida e melhoria para a população da Avenida Argemiro Aguiar de 

Azevedo e Rua do Comércio, a Prefeitura do Município de São João do Paraíso, por meio deste, 

irá realizar a substituição e implantação dos equipamentos de iluminação pública. 

A motivação do processo consiste principalmente na necessidade da Administração Pública em 

manter essas vias bem iluminadas e com equipamentos modernos. 

De forma simplificada, o processo objetiva: 

• Prestar serviços de natureza corretiva; 

• Expandir o sistema de iluminação pública; 

• Proporcionar maior segurança aos cidadãos; 

. Embelezamento do certhrio urbano: 

• Modernizar luminárias do sistema de iluminação pública. 

• Manutenção da luminosidade adequada em espaços públicos para uso noturno e 
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aumento da segurança. 

• Substituição oportuna de componentes deteriorados para evitar falhas de iluminação e 

potenciais acidentes. 

• Atualização e melhoria da eficiência energética do sistema de iluminação, coadunando 

com práticas de sustentabilidade e economia para o município. 

• Redução dos custos operacionais e de manutenção por meio da utilização de 

tecnologias modernas e duráveis como as luminaárias de  LED.  

• Implementação de sistemas automáticos de controle luminoso para otimizar o uso da 

iluminação  ern  função da luminosidade natural. Garantia de que os trabalhos de 

manutenção sejam realizados com material de om material de qualidade e que ofereça 

segurança aos profissionais envolvidos. 

1.2 A demanda surgiu a partir do diagnóstico das condições, foram feitas as visitas técnicas 

para viabilidade da iluminação rural e hurbana, percebendo assim tendo uma deficiência 

energia nos arruamentos muito grande. 

1.3 Segundo relato dos moradores locais, a população sente inseguro com a falta iluminação. 

1.4 Com esses problemas em questão, pode-se observar que há a necessidade de intervir com 

o projeto de iluminação rural e hubana nessas localidades bem como a execução desses 

projetos, beneficiando assim as comunidades que ali vivem, trazendo segurança e 

melhoramento na urbanização das comunidade. 

1.5 A contratação proposta alinha-se, assim, aos princípios da administração pública e as 

melhores praticas de gestão de serviços publico. 

2 	Area  requisitante  

3 	Descrição dos Requisitos da Contratação 

3.2 A formulação dos requisitos da contratação é o marco inicial para a escolha adequada e 

eficiente da solução que proporcione a manutenção da iluminagâo pública do município de  

Sao  João do Paraíso. Esta escolha deve estar embasada em critérios técnicos, económicos 

e sustentáveis, assegurando o atendimento as leis e regulamentações aplicáveis, sem abrir 

mão dos padrões mínimos de qualidade e desempenho exigidos. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraiso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.ciov.br  

'43/41-3-de_12 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  joÃo DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

• Requisitos Gerais: Devem incluir aspectos como a adequação dos materiais ao 

clima local, a conformidade com as normas técnicas vigentes, a intercambialidade 

com os equipamentos existentes, além da facilidade de instalação e manutenção. 

• Requisitos Legais: 0 objeto a ser contratado é caracterizado como serviços 

Comuns de engenharia com observância do cumprimento integral da Lei 

14.133/2021, bem como de todas as normas regulamentadoras aplicáveis ao tipo de 

material a ser adquirido. 

• Requisitos de Sustentabilidade: Priorização de materiais com menor impacto 

ambiental, tais como luminarias de  LED  de longa duração e baixo consumo de 

energia, produtos com selos de eficiência energética, e também a inclusão de 

critérios que favoreçam a reciclagem e a logística reversa. 

• Requisitos da Contratação: Detalhamento técnico dos materiais elétricos 

necessários para a manutenção, tais como especificações de potência, resistência a 

intempéries, tipo de soquete, vida  ail  estimada, assim como a garantia de 

fornecimento continuo destes produtos durante o período do contrato 

3.3 presente contratação  sera  realizada por meio do Certame Licitatório, modalidade 

"concorrência", adotando-se o critério de julgamento do tipo "menor preço" 

4 	Descrição da solução como um todo 

4.1 A solução proposta para atenderás necessidades da Secretaria de Obras, lnfraestrutura 

e Urbanismo do Município de  Sao Joao  do Paraíso foi meticulosamente desenhada 

conforme as diretrizes da Lei n° 14.133/2021 e sua jurisprudência correspondente. A 

complexidade inerente a manutenção do parque de iluminação pública demanda uma 

abordagem que contemple eficiência, sustentabilidade e conformidade regulatória. 

Considerou-se o ciclo de vida dos materiais elétricos, a relação custobeneficio e os impactos 

no desenvolvimento urbano e ambiental, assegurando, assim, que o objeto do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) represente a solução mais adequada existente no mercado 

5 	Duração do contrato: 

5.1 	0 objeto destina-se a formalizar contrato para o período de até 12 meses. 

6 	Relevância dos requisitos estipulados: 

6.1 A Rua do Comércio possui uma extensão de aproximadamente 2.260 metros a ser 

contemplada com a melhoria da rede de iluminação, ficando situada na principal entrada 

e saida do municipio. Na Avenida Argemiro Aguiar de Azevedo o trecho contemplado  sera  
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de aproximadamente 1.575 metros. As famílias e comércios que habitam nestes locais 

estão vulneráveis a todos os problemas e riscos ocasionados pela falta de uma rede de 

iluminação eficaz, como exemplo a falta de iluminação em vias públicas pode ocasionar 

acidentes e aumento na criminalidade. Portanto, o objetivo do serviço de melhoria na rede 

de iluminação pública, é mitigar o cenário atual contemplando essas duas vias de principal 

acesso da cidade, garantindo assim mais segurança, conforto, qualidade de vida e 

estética ao município e população local, adjacentes e transeuntes. 

7 Contratações similares feitas pelo próprio ergãoientidade:  

Ern  consultas não foram encontradas contratações similares para as vias contempladas no 

objeto proposto. 

8 	Estimativa de quantidade a ser contratadas: 

Todos os quantitativos foram calculados com base nos levantamentos realizados  in  loco e por 

mapeamento utilizando ferramentas computacionais de geoprocessamento. 

8.1 	Estimativa de Pregos ou Pregos Referenciais da contratação: 

O ETP que subsidia esse Projeto Basico, considerou preços referenciais do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e  indices  da Construção Civil (SINAPI) e Sistema de Orçamento de 

Obras de Sergipe (ORSE), todos vigentes do período da elaboração deste ETP. Conforme 

Planilha Orçamentária 

TABELA: ->  ern  anexo ao ETP 

9 	Modalidade 

Indicamos a modalidade Concorrência por ser mais viável devido tipo de serviço.. 

10 	Justificativa 

A justificativa para um processo de licitação para a implementação ou melhoria do sistema de 

iluminação pública em São João do Paraíso/MA pode ser baseada  ern  uma série de fatores que 

destacam a necessidade e os benefícios dessa ação para a comunidade. Abaixo estão algumas 

razões que poderiam ser incluidas na justificativa: 

Segurança Pública; uma iluminação pública adequada contribui significativamente para a 

segurança dos cidadãos, reduzindo a criminalidade, acidentes e oferecendo maior sensação de 

proteção durante a noite. 
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Mobilidade Urbana: uma iluminação eficaz nas ruas e avenidas facilita a mobilidade urbana, 

permitindo que os pedestres e motoristas se desloquem com mais segurança e confiança, 

especialmente durante a noite. 

Qualidade de Vida: uma cidade bem iluminada oferece uma melhor qualidade de vida para 

seus habitantes. Isso pode incluir uma sensação de bem-estar, facilitação de atividades 

noturnas ao ar livre e maior convívio comunitário. 

Desenvolvimento Econômico: A melhoria da iluminação pública pode atrair investimentos e 

impulsionar o comércio local, pois  areas  bem iluminadas são mais atraentes para empresas e 

consumidores. 

Sustentabilidade Ambiental: investir  ern  tecnologias de iluminação mais eficientes, como 

lâmpadas  LED,  não  so  reduz os custos de energia a longo prazo, mas também diminui a pegada 

de carbono da cidade, contribuindo para metas de sustentabilidade ambiental. 

0 processo será repassado para autoridade competente para que possa aprovar e tomas as 

demais medidas cabíveis. 

Desta forma para termos uma melhor transparencia foi realizado levantamento pela extensão e 

número de pontos de Iluminação Pública existente nas vias propostas, com intuito de consolidar 

a quantidade para efetuar um procedimento licitatório abrangendo a Secretaria Municipal de 

Obras. Buscaremos contratar através da modalidade de Concorrência, empresa que contenha  

expertise  nos itens licitados, a qual deverá ser apta e possuir profissional capacitado. A empresa 

vencedora deverá possuir transporte e equipamentos adequados para execução dos serviços 

Essas justificativas podem servir como base para embasar a necessidade de um processo de 

licitação para a iluminação pública  ern  São  Joao  do Paraiso/MA 

10.1 A contratação para este serviço, objeto deste ETP, será na modalidade Concorrência 

por menor preço valor global e tem amparo legal no inciso XXXVIII do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

11 	Resultados Esperados: 

Buscando sempre a melhoria continua, a Secretaria Municipal de Obras, busca resultados 

positivos com a eficiência energética para as vias Avenida Argemiro Aguiar de Azevedo e Rua 

do Comércio. 

12 	Responsabilidades 
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Declaro para devidos fins, que a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso é responsável 

pela elaboração do presente documento, através dos seus representantes abaixo assinalado 

São João do Paraíso / MA 06 de março de 2024 

Assinado de forma digital por 
RICARDO PETUBA DE RICARDO PETUBA DE 

MORAES:05166113306 MORAES:05166113306 
Dados: 2024.03.06 17:3716 -0300 

Ricardo Petuba de Moraes 
Engenheiro Civil 

CREA/RNP: 119658241— MA 
Pref. Mun. de São João do Paraiso/MA 

Portaria n°: 031/2023 

Autorizado por: 

t5 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Estado do Maranhão 

MAPA DE RISCOS 

1. Dados do Processo: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPCIALIZADA PARA 

EXECUTAR A MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE  SAO  

JOÃO DO PARAÍSO — MA 

2. Fase da Análise: 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

3. Riscos referentes a fase de análise escolhida: 

Risco 01: 	 Planejamento deficiente 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa x Média Alta 

Danos: 

Prejuízo quanto ao cumprimento das etapas contidas no objeto proposto. 

Ações Preventivas: 

Realizar planejamento eficiente e quantificar 

adequadamente o objeto conforme as 

necessidades reais do município. 

Ações de Contingência: 

Revisão de quantitativos. 

Responsável: 

Setor de Engenharia 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Risco 02: 
	

Elaboração do Projeto Basico inadequado 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa x Média Alta 

Utilização, por parte da CONTRATADA, de  main  de obra desqualificada, com grandes 

possibilidades de realização das etapas previstas em desconformidade com o objeto 

proposto. 
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Ações Preventivas: 

Elaborar adequadamente o Projeto Basico 

conforme as características do objeto contratado 

e solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 

Ações de Contingência: 

Refazer o Projeto Basico. 

Responsável: 

Setor de Engenharia 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Risco 03: 
	

lndisponibilidade Financeira 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa x Média Alta 

Danos: 

A não contratação do objeto licitado. 

Ações Preventivas: 

Planejamento financeiro para Contratações. 

Agóes de Contingência: 

Reprogramação de Planejamento Financeiro. 

Responsável: 

Secretaria de Finanças 

Responsável: 
Secretaria de Finanças 

Risco 04: 
	 Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o 

Contrato 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa Média x Alta  

Damps:  

Atraso na execução do objeto, possibilidade de realização de serviços de baixa qualidade, 

sem as devidas técnicas construtivas. 

Ações Preventivas: 

Avaliação da capacidade técnica operacional da empresa. 

Ações de Contingência: 

Recessão contratual e reinicio do processo licitatário. 

Responsável: 

Setor cie Engenharia  
CPL  
Responsável:  

Setor de Engenharia  
CPL  
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Estado do Maranhão 

4. Fase de Analise 

Gestão! Execução do objeto 

5. Riscos referente a fase de análise escolhida: 

Risco 01: 
	

Atraso na contrafação 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: x Baixa Média Alta 

Danos: 

Atraso na realização dos serviços propostos. 

Ações Preventivas: 
	

Responsável: 

Fiscalizar o contrato e prazo de execução dos serviços propostos. 	Fiscal do contrato 

Ações de Contingência: 
	

Responsável: 

Aplicar penalidades previstas em contrato, para que a 
	Fiscal do contrato 

CONTRATADA venha a cumprir todas as demandas de cada órgão. 

Risco 02: 	 Aquisição com prego acima da média do mercado 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: x Baixa Media Alta 

Danos: 

Danos ao erário. 

Ações Preventivas: 
	

Responsável: 

Avaliação da composição dos preços unitários propostos, incluindo 
	

Setor de Engenharia 

composição de BDI e encargos sociais incidentes sobre mão de obra. 

Ações de Contingência: 
	

Responsável: 

Utilizar sempre os preços dos bancos de dados do Governo (SINAPI 
	Setor de Engenharia 

/ SEDOP / SICRO  etc...),  avaliar todas as cotações, caso existam, e 

fazer devidos comparativos, para que os preços unitários reflitam a 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Estado do Maranhão 

realidade, de forma a resguardar a administração pública 

contratações que causem prejuízo. 

Risco 03: 
	

Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento 

CONTRATADA 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa Média x Alta 

Danos: 

Contratada se recusar a prestar os serviços propostos, implicando em atrasos na realização 

da obra. 

Ações Preventivas: 
	

Responsável: 

Planejamento financeiro. 	 Secretaria de Finanças 

Wes  de Contingência: 
	

Responsável: 

Reservar os recursos com antecedência. 
	 Secretaria de Finanças 

Risco 04: 
	

Execução do objeto da aquisição em desacordo com o contrato 

Probabilidade: 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa x Média Alta 

Danos: 

Prejuízo ao erário. 

Aches Preventivas: 
	 Responsável: 

Elaboração do PROJETO BÁSICO e Especificações técnicas 	Setor de Engenharia 

adequadas; Fiscalização de Contrato; Fiscalização dos serviços 

executados. 

Ações de Contingência: 	 Responsável: 

Sanções e penalidades previstas no Contrato. 	 CPL 
 

6. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Estado do Maranhão 

Declaro, para devidos fins, que a Prefeitura Municipal é responsável pela elaboração do 

presente documento, através dos seus representantes abaixo assinalado. 

São João do Paraíso / MA 06 de março de 2024 
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Ricardo Petuba de Moraes 
Engenheiro Civil 
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Pref. Mun. de São João do Paraiso/MA 
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